
quinta-feira, 6 de fevereiro de 2020 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 130 (26) – 203

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
para autônomos e trabalhadores em atividades informais, 
contendo as seguintes informações: nome completo, telefone(s) 
e n° do RG; atividade que desenvolve; local onde a executa; há 
quanto tempo a exerce; e renda bruta mensal em reais.

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, 
será aceito um dos seguintes documentos:

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS;
b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, 

mesmo que temporário. No caso de ter sido feito contrato em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, anexar, ainda, 
as cópias das páginas de identificação;

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
contendo as seguintes informações: nome completo e n° do 
RG; última atividade exercida; local em que era executada; por 
quanto tempo tal atividade foi exercida e data do desligamento.

15. O preenchimento do requerimento de solicitação de 
redução do valor da taxa de inscrição e a documentação 
anexada serão de inteira responsabilidade do candidato, não 
sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o período de 
solicitação do benefício.

16. O resultado da solicitação será divulgado oficialmente 
na data prevista de 12/02/2020, no site https://www.iq.unesp.
br/#!/instituicao/area-administrativa/recursos-humanos/concur-
so-publico/.

17. Será considerado indeferido o requerimento de solicita-
ção de redução do valor da taxa:

a) preenchido incorretamente (omissões, informações inve-
rídicas etc.);

b) enviado pelos Correios;
c) entregue pessoalmente ou por procuração após o período 

previsto no subitem 13.2. deste Capítulo;
d) que não tenha anexada a documentação exigida no item 

14. deste Capítulo;
e) que não comprove os requisitos previstos no item 12. 

deste Capítulo.
18. Contra a decisão que venha eventualmente indeferir o 

pedido de redução do valor da taxa de inscrição, fica assegurado 
ao candidato o direito de interpor, devidamente justificado e 
comprovado, recurso nos dias 13 e 14/02/2020, conforme Capí-
tulo IX - DOS RECURSOS.

18.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a comple-
mentação de documentos.

19. O candidato beneficiado com a redução do valor da taxa 
deverá efetuar o pagamento com o valor da taxa de inscrição 
reduzido, seguindo conforme disposto no item 4 do Capítulo 
II - DAS INSCRIÇÕES.

20. O candidato que tiver a solicitação indeferida e queira 
participar do Certame, poderá inscrever-se novamente com-
parecendo na Seção Técnica de Comunicações do Instituto de 
Química e proceder ao correspondente pagamento, com o valor 
da taxa de inscrição pleno, conforme disposto no item 4 do 
Capítulo II - DAS INSCRIÇÕES.

21. A inscrição, em quaisquer dos casos dos itens 19. ou 20. 
deste Capítulo, somente será efetivada após a confirmação do 
correspondente pagamento referente à taxa de inscrição.

22. O Instituto de Química reserva-se o direito de verificar 
a veracidade das informações prestadas pelo requerente. Caso 
alguma das informações seja inverídica, o Instituto de Química 
indeferirá o requerimento, sem prejuízo da adoção de medidas 
judiciais cabíveis.

23. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo o Instituto de Química utilizá-
-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como 
nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

24. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a 
realização do Concurso, acarretarão a eliminação do candidato 
do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e 
dos demais atos praticados pelo candidato, conforme previsto 
no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 
2007.

25. O candidato que necessitar de condições especiais, 
inclusive prova em braile, prova ampliada, etc., deverá, no perío-
do das inscrições, encaminhar, pessoalmente ou por procuração, 
ao Instituto de Química do Campus de Araraquara, Rua Prof. 
Francisco Degni, nº 55 – Bairro Quitandinha - Araraquara - SP 
CEP 14800-060, solicitação contendo nome completo, RG, CPF, 
telefone(s) e os recursos necessários para a realização da prova, 
indicando, o Concurso Público para o qual está inscrito, devendo 
observar o item 10 e seus subitens do Capitulo III - DA PARTICI-
PAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA

25.1. O candidato que não o fizer, durante o período de 
inscrição e conforme o estabelecido neste item, não terá a sua 
prova especial preparada ou as condições especiais providen-
ciadas.

25.2. O atendimento às condições especiais pleiteadas 
para a realização da prova ficará sujeito, por parte do Instituto 
de Química - Campus de Araraquara, à análise da viabilidade e 
razoabilidade do solicitado.

26. Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo, será 
considerada a data do protocolo firmado pelo Instituto de Quí-
mica - Campus de Araraquara.

27. O candidato com deficiência deverá observar ainda o 
Capítulo III - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICI-
ÊNCIA.

III - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pelo Decreto Estadual nº 
59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada 
pela Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal/88 é assegurado o 
direito de inscrição para cargo em Concurso Público.

1.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as 
atribuições do emprego, especificadas no Anexo I - DAS ATRIBUI-
ÇÕES, são compatíveis com a deficiência declarada.

2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no 
Decreto Estadual nº 59591/13, na Lei Complementar nº 683, de 
18 de setembro de 1992, alterado pela Lei Complementar nº 
932, de 08 de novembro de 2002, concorrerá, sob sua inteira 
responsabilidade, às vagas aos candidatos com deficiência.

3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto 
Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas existentes no prazo de validade 
do Concurso.

3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata este item 
resulte em número fracionado, este será elevado até o 1º núme-
ro inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou 
igual a 5 (cinco).

3.1.1. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 
(cinco décimos), quando existirem de 05 (cinco) a 10 (dez) vagas, 
uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candida-
to com deficiência, salvo no caso de não haver candidatos com 
deficiência classificados.

4. Para concorrer como candidato com deficiência, o 
candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de 
deficiência que apresenta, observado o disposto no artigo 4º 
do Decreto Federal nº 3.298, de 20-12-99 e na Lei 14.481, de 
13-07-2011, e, no período de inscrições, entregar pessoalmente, 
no IQ - Campus de Araraquara, conforme item 27 do Capitulo 
II, com a identificação do Concurso Público para o qual está 
inscrito, requerimento disponível, no site https://www.iq.unesp.
br/#!/instituicao/area-administrativa/recursos-humanos/concur-
so-publico/ acompanhado de:

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença - CID, cuja validade 

obrigatória a sua comprovação quando da contratação, sob 
pena de exclusão do candidato do Concurso Público.

9. Informações complementares referentes à inscrição 
poderão ser obtidas no site https://www.iq.unesp.br/#!/institui-
cao/area-administrativa/recursos-humanos/concurso-publico/ e 
pelos telefones (16) 3301-9824 / 3301-9715 / 3301-9531.

10. Para inscrever-se, o candidato deverá comparecer na 
Seção Técnica de Comunicações do Instituto de Química – Cam-
pus de Araraquara, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no 
período de 10/02/2020 a 19/02/2020, no horário das 08h30min 
às 11h30min e das 14h30min às 17h30min, munido dos seguin-
tes documentos:

a) Cédula de Identidade ou Cédula de Identidade de 
Estrangeiro com visto permanente e na falta desta o passaporte, 
original e cópia simples;

b) Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição.
c) Ficha de inscrição, ocasião em que receberá o comprovan-

te de inscrição para o concurso.
d) No caso de inscrição por procuração, devem ser apresen-

tados os documentos de mandato, de identidade do procurador 
e cópia simples dos relacionados nos itens a; b e c.

Observação: A Ficha de Inscrição a ser preenchida, encontra-
-se disponível no site: https://www.iq.unesp.br/#!/instituicao/
area-administrativa/recursos-humanos/concurso-publico/.

10.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site:

https://www.iq.unesp.br/#!/instituicao/area-administrativa/
recursos-humanos/concurso-publico/, a partir de 05 (cinco) dias 
úteis após o encerramento do período de inscrições.

11. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 
12.782, de 20 de dezembro de 2007, poderá ser concedido o 
direito de redução do valor da taxa de inscrição ao candidato 
para o Concurso Público.

12. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, 
correspondente a 50% (cinquenta por cento), será concedido 
ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes 
requisitos:

I. seja estudante regularmente matriculado:
a) no ensino médio ou equivalente;
b) em curso pré-vestibular; ou
c) em curso superior, em nível de graduação ou pós-

-graduação.
II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-

-mínimos ou esteja desempregado.
Observação: Será considerado desempregado o candidato 

que, tendo estado empregado, estiver sem trabalho no momento 
e no período de até 12 meses anteriores à data da solicitação da 
redução do valor da taxa de inscrição.

12.1. A concessão da redução de que trata esta lei ficará 
condicionada à apresentação, pelo candidato, no ato da ins-
crição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, será 
aceito um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 12 
deste edital, será aceito um dos seguintes documentos:

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmada em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ;

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um 
desses, extrato bancário identificado, com o valor do crédito 
do benefício;

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros;
d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na 

falta desse, extrato ou declaração de quem a concede, especifi-
cando o valor;

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-família e cheque-
-cidadão;

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
para autônomos e trabalhadores em atividades informais, 
contendo as seguintes informações: nome completo, telefone(s) 
e n° do RG; atividade que desenvolve; local onde a executa; há 
quanto tempo a exerce; e renda bruta mensal em reais.

g) recibos de seguro-desemprego e do FGTS;
h) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, 

mesmo que temporário. No caso de ter sido feito contrato em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, 
as cópias das páginas de identificação;

i) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
contendo as seguintes informações: nome completo e n° do 
RG; última atividade exercida; local em que era executada; por 
quanto tempo tal atividade foi exercida e data do desligamento.

13. O candidato que desejar solicitar o referido direito 
deverá:

13.1. Preencher e imprimir, durante os dois primeiros dias 
úteis do período de inscrições o requerimento de solicitação de 
redução do valor da taxa de inscrição, disponível no site: https://
www.iq.unesp.br/#!/instituicao/area-administrativa/recursos-
-humanos/concurso-publico/.

13.2. Entregar, pessoalmente ou por procuração, até as 
17h30 do dia 11/02/2020, na Seção Técnica de Comunicações 
do Instituto de Química – Campus de Araraquara, sito à Rua 
Prof. Francisco Degni, nº 55, Bairro Quitandinha, Araraquara-SP, 
juntamente com cópia do requerimento referido no subitem 13.1 
deste Capítulo, os documentos comprobatórios relacionados no 
item 14 deste Capítulo, conforme o caso, fazendo constar no 
envelope o que segue:

MODELO DE ENVELOPE:
UNESP – CAMPUS DE ARARAQUARA – INSTITUTO DE 

QUÍMICA
CONCURSO PÚBLICO Nº 17/2020 – STDARH-IQ/CAr
SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INS-

CRIÇÃO
14. O requerimento de solicitação de redução do valor 

da taxa de inscrição deverá ser acompanhado dos seguintes 
documentos:

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será 
aceito um dos seguintes documentos:

a) Certidão ou declaração expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) Carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação estudantil;

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos 
seguintes documentos:

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmada em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ;

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um 
desses, extrato bancário identificado, com o valor do crédito 
do benefício;

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros;
d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na 

falta desse, extrato ou declaração de quem a concede, especifi-
cando o valor;

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-família e cheque-
-cidadão;

Comissão Examinadora para o Concurso de Provas e Títulos 
referente ao Edital nº 049/2019-DTAd-FO/CAr, na área de Odon-
tologia, subárea de conhecimento Clínica Odontológica e no 
Conjunto de Disciplinas Diagnóstico Bucal I; Diagnóstico Bucal 
II, Estomatologia, Estomatologia I, Estomatologia II, Métodos 
Diagnósticos, junto ao Departamento de Diagnóstico e Cirurgia 
da referida Faculdade.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares
Dra. Fernanda Gonçalves Basso Lombardi
Dr. Marcelo Gonçalves
Dra. Morgana Rodrigues Guimarães Stabili
Membros Suplentes
Dra. Sibele Nascimento de Aquino
Dr. Carlos Rossa Junior
Dr. Elcio Marcantonio Junior
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. Não sendo impugnada, ou não sendo 
acolhida a impugnação, fica mantida a composição da Comissão 
Examinadora supracitada para a prática dos atos que lhe couber, 
passando a correr o prazo de 48 horas para deferimento ou 
indeferimento das inscrições efetuadas.

(Processo 1049/2019-FO/CAr).
Araraquara, 05.02.2020.
Fernando Moreira da Silva.
Diretor Técnico de Divisão Substº.
 Instituto de Química
 CONCURSO PÚBLICO Nº 17/2020 - STDARH – IQ/CAr
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor Técnico Substituto da Divisão Técnica Admi-

nistrativa do Instituto de Química do Campus de Araraquara, 
em face do Despacho nº 33/2020 – PROPEG, de 28/01/2020, 
publicado em 29/01/2020, faz saber que se encontrarão aberta 
as inscrições para o concurso público, regido pelas Instruções 
Especiais, parte integrante deste Edital, para contratação de 
Técnico Administrativo Substituto, na função de Assistente de 
Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química), em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, sob o 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, em 40 horas 
semanais de trabalho, enquanto perdurar o afastamento do ser-
vidor a ser substituído, não excedendo o prazo de 02(dois) anos.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DA FUNÇÃO
1. O Concurso Público destina-se a contratação de Assisten-

te de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química), na con-
dição de Técnico Administrativo Substituto, com vaga existente 
dentro do prazo de sua validade.

2. A função, número de vagas, vencimento e requisitos 
exigidos são os estabelecidos na tabela que segue:

Função - Nº de vagas - Salário (R$) - Requisitos
Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: 

Química), na condição de Técnico Administrativo Substituto - 01 
- 3.328,19 - - Ensino Médio completo ou equivalente

3. O vencimento da função, em 40 horas semanais, tem 
como base o mês de janeiro/2020.

3.1. A UNESP oferecerá os benefícios de: vale alimentação, 
vale transporte, plano de saúde (coparticipação), plano odonto-
lógico (coparticipação)

4. O candidato será contratado, pelo regime da CLT, deverá 
prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Adminis-
tração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, 
sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária 
semanal de trabalho.

5. As atribuições a serem exercidas pelo candidato contrata-
do encontram-se no ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES.

II – DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição deverá ser efetuada, pessoalmente ou por 

procuração, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no período 
de 10/02/2020 a 19/02/2020, no horário das 08h30min às 
11h30min e das 14h30min às 17h30min, exclusivamente na 
Seção Técnica de Comunicações, sito à Rua Prof. Francisco Degni, 
nº 55 – Bairro Quitandinha – Instituto de Química do Campus de 
Araraquara – SP – fone: (16) 3301-9530 / 3301-9696.

1.1. Os candidatos interessados na redução da taxa de 
inscrição deverão efetuar a solicitação nos 02(dois) primeiros 
dias de inscrição (ver item “10” deste Edital).

1.2. Não será permitida inscrição por via postal, internet ou 
fora do prazo estabelecido.

2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
nas normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não 
poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

3. Para se inscrever, o candidato deverá preencher as 
condições para o exercício da função e entregar, na data da 
contratação, comprovação de:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prer-
rogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal e demais 
disposições de lei, no caso de estrangeiros;

b) ter 18 anos completos na data da contratação;
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções militares;
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) estar com o CPF regularizado;
f) possuir os requisitos exigidos para o exercício das atri-

buições da função;
g) não registrar antecedentes criminais;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções da função, comprovada em avaliação médica.
i) outros documentos que o Instituto de Química julgar 

necessários.
4. O correspondente pagamento da importância do valor 

da taxa de inscrição de R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais) 
deverá ser efetuado, na Seção Técnica de Finanças do Instituto 
de Química – Campus de Araraquara, em dias úteis, de segunda 
a sexta-feira, no horário das 08h30min às 11h30min e das 
14h30min às 17h30min.

4.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscri-
ção do candidato será automaticamente cancelada.

4.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição fora 
do período de inscrição.

4.3. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual nº 
12.782, de 20.12.2007.

5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o 
Concurso Público não se realizar.

6. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão 
e pelas informações prestadas na ficha de inscrição.

6.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, 
ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente.

7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, cabendo ao Instituto 
de Química - Campus de Araraquara o direito de excluir do 
Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos 
ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

8. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos 
comprobatórios constantes no item 3. deste Capítulo, sendo 

1193, Bairro Vila Mendonça - Araçatuba/SP, sorteio dos pontos 
das provas de didática e escrita; na sequência realização da 
prova escrita;

Dia 12/02/2020, às 14h, na sala de aula nº 2 do Departa-
mento de Odontologia Restauradora – Prédio 10 da Faculdade 
de Odontologia - Câmpus de Araçatuba, na rua José Bonifácio nº 
1193, Bairro Vila Mendonça - Araçatuba/SP, realização da prova 
de didática pela ordem de inscrição das candidatas no concurso.

Processo FOA nº 916/2019.
 Faculdade de Medicina Veterinária
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2020-STDARH
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRA-

TIVA DA FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA DO CAMPUS 
DE ARAÇATUBA - UNESP, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados, para realização das provas, do Concurso Público 
referente ao Edital nº 31/2019-STDARH-FMVA, publicado no 
DOE de 14/12/2019, para contratação de 01 (um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no ano letivo de 
2020, e pelo prazo máximo de 10 (dez) meses, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área Ciências Agrárias e Probabilidade e 
Estatística, subárea de conhecimento Economia, Administração 
Rural e Estatística e no conjunto de disciplinas: Administração e 
Extensão Rural, Bioestatística, Delineamento e Análise de Expe-
rimentos, Economia Rural, junto ao Departamento Produção e 
Saúde Animal da Faculdade de Medicina Veterinária do Câmpus 
de Araçatuba, nas dependências da sala nº 05 da Central de 
Salas de Aula da Faculdade de Medicina Veterinária de Araçatu-
ba, Rua Clóvis Pestana, 793, Bairro Dona Amélia, Araçatuba-SP, 
nos dias 17/02 e 18/02/2020.

O concurso terá início às 08h00 do dia 17/02/2020 com o 
sorteio dos pontos das provas escrita e didática, sendo a prova 
escrita iniciada imediatamente após o sorteio, os candidatos 
deverão comparecer com 15 minutos de antecedência, portando 
documento original com foto e material a ser utilizado para 
consulta no momento estabelecido para início do concurso.

A prova didática será realizada no dia 18/02/2020 com iní-
cio às 08h00, os candidatos deverão comparecer com 15 minu-
tos de antecedência, portando documento original com foto.

Os candidatos deverão observar as informações constantes 
no edital de abertura de inscrições.

Ordem das inscrições:
1 - ALDO TOVO NETO – RG. 440549802 - SSP/SP;
2 - CAMILA ELISA DOS SANTOS ALVES - RG. 9085282169-

SSP/RS;
3 - CAMILA PEDROZO RODRIGUES FURLAN – RG. 

41905344X – SSP/SP.
Processo ARAC/FMV-734/2019.

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 Despacho do Professor Responsável pela Diretoria, de 

05-02-2020.
O Professor Responsável pela Diretoria da Faculdade de 

Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, de acordo com a 
deliberação da Congregação de 05-02-2020, manteve a decisão 
de indeferimento da inscrição da candidata: Nicole Mioni Serni, 
por não atender as exigências constantes no item 4.1. do Edital 
nº 148/2019-FCL/CAr. (Processo 1.146/2019-FCL/CAr.)

 Retificação do Edital nº 002/2020 – FCL/CAr
Onde se lê:
4.1.4. “taxa de inscrição no valor de R$ 98,00,”
Leia-se:
4.1.4. “taxa de inscrição no valor de R$ 102,00,”
 EDITAL Nº 026/2020-FCL/CAr.
CONVOCAÇÃO
O PROFESSOR RESPONSÁVEL PELA DIRETORIA DA FACUL-

DADE DE CIÊNCIAS E LETRAS DO CÂMPUS DE ARARAQUARA, 
CONVOCA o(s) candidato(s) inscrito(s) no concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no 1º semestre 
letivo de 2020, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, na área: Linguística, 
Letras e Artes, sub-área de conhecimento: Letras e no conjunto 
de disciplinas: “Língua Alemã III”; “Língua Alemã IV”, junto ao 
Departamento de Letras Modernas da Faculdade de Ciências e 
Letras do Câmpus de Araraquara, objeto do Edital nº 151/2019-
FCL/CAr, para provas a serem realizadas no período de 12 a 13 
de fevereiro de 2020, com início às 08h30min. do primeiro dia 
mencionado, nas dependências da Sala nº 12 do prédio da Admi-
nistração desta Faculdade, sito à Rodovia Araraquara-Jaú, Km 
01 – Bairro Machados – Araraquara-SP – CEP 14.800-901. O(s) 
candidato(s) deverá(ão) atentar para as seguintes instruções: 
comparecer ao local das provas no horário estipulado, munido(s) 
de documento de identidade; não haverá segunda chamada 
para a prova, seja qual for o motivo alegado, importando ausên-
cia do(s) candidato(s) na sua eliminação do Concurso Público.

(Processo 1.143/2019-FCL/CAr).
Nº inscrição – Nome do Candidato – R.G. n°
001 – Danilo Chiovatto Serpa – 43.726.486-5
002 – José Lucas Zaffani dos Santos – 29.838.471-1
003 – Renato Fabrete Hasunuma – 29.808.298-6
004 – Murilo Eduardo dos Reis – 42.109.716-4
 EDITAL n.º 027/2020-FCL/CAr.
DIVULGAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMI-

NADORA
O Professor Responsável pela Diretoria da Faculdade de 

Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, DIVULGA alteração 
da composição da Comissão Examinadora para o Concurso de 
Provas e Títulos referente ao Edital nº 149/2019-FCL/CAr, na 
área: Linguística, sub-área de conhecimento: Língua Portuguesa 
e no conjunto de disciplinas: “Leitura e Produção de Textos 
I”; “Variação e Mudança Linguísticas”; “Leitura e Produção 
de Textos II”; “Aquisição da Linguagem”; “Linguística Textual/
Análise da Conversação”; “Aspectos Retóricos e Estilísticos em 
Língua Portuguesa”; “Metodologia do Texto Científico”, junto 
ao Departamento de Linguística da Faculdade de Ciências e 
Letras do Câmpus de Araraquara.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Profª Drª Angélica Terezinha Carmo Rodrigues
Profª Drª Ana Carolina Sperança Criscuolo
Profª Drª Patrícia Verônica Moreira
Membros Suplentes:
Prof. Dr. Jean Cristtus Portela
Prof. Dr. Fernando Brandão dos Santos
Profª Drª Caroline Carnielli Biazoli
No prazo de até 02 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. Não sendo impugnada, ou não sendo 
acolhida a impugnação, fica mantida a composição da Comissão 
Examinadora supracitada para a prática dos atos que lhe couber, 
passando a correr o prazo de 48 horas para deferimento ou 
indeferimento das inscrições efetuadas.

(Processo nº 1.147/2019-FCL/CAr.)
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL 08/2020-DTAd-FO/CAr - DIVULGAÇÃO DA COMPO-

SIÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA.
O DIRETOR TÉCNICO SUBSTITUTO DA DIVISÃO TÉCNICA 

ADMINISTRATIVA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CAM-
PUS DE ARARAQUARA DA UNESP, DIVULGA a composição da 
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sivamente no link https://www.iq.unesp.br/#!/instituicao/area-
-administrativa/recursos-humanos/concurso-publico/.

3.1. No caso de indeferimento contra o resultado da soli-
citação de redução do valor da taxa de inscrição, o candidato 
deverá proceder conforme estabelecido no item 20. do Capítulo 
II - DAS INSCRIÇÕES.

4. Em caso de interposição de recurso contra o resultado da 
condição de pessoa com deficiência, o candidato poderá interpor 
recurso no período de 27 e 28/02/2020, pessoalmente, no horá-
rio das 08h30min às 11h30min e das 14h30min às 17h30min, 
em dias úteis, de segunda a sexta-feira, na Seção Técnica de 
Comunicações, sito à Rua Prof. Francisco Degni, nº 55 – Bairro 
Quitandinha – Instituto de Química do Campus de Araraquara – 
SP – fone: (16) 3301-9530 / 3301-9696.

4.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado será responsável pelas consequências advindas 
de sua omissão.

4.2. A relação definitiva de candidatos que tiveram defe-
ridos ou indeferidos os pedidos de inscrição na condição de 
candidato com deficiência será divulgada na data prevista de 
03/03/2020.

5. O candidato que interpuser recurso contra o gabarito e 
resultado do Concurso Público e classificação, deverá proceder 
conforme constante do item 2 deste Capítulo e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Comissão Examinadora.

5.1. No caso de provimento do recurso interposto dentro 
das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/
classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/
classificação superior ou inferior, bem como poderá ocorrer a 
habilitação ou a desclassificação de candidatos.

6. O resultado da análise dos recursos será divulgado 
oficialmente no link https://www.iq.unesp.br/#!/instituicao/area-
-administrativa/recursos-humanos/concurso-publico/, bem como 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, quando 
for o caso.

7. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função 
da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com 
o gabarito oficial definitivo.

8. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será 
atribuída a todos os candidatos presentes na prova objetiva.

9. A Comissão Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

10. Os recursos interpostos fora da forma e dos prazos esti-
pulados neste Edital não serão conhecidos, bem como não serão 
conhecidos aqueles que não apresentarem fundamentação e 
embasamento, ou aqueles que não atenderem às instruções 
constantes deste Edital.

11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recur-
so de recurso e/ou pedido de reconsideração.

12. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.
13. A resposta ao recurso interposto será objeto de divul-

gação no DOE, com exceção do resultado da solicitação de 
redução da taxa de inscrição, que será apenas divulgado no 
link: https://www.iq.unesp.br/#!/instituicao/area-administrativa/
recursos-humanos/concurso-publico/.

X - DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação será caracterizada até 30 (trinta) dias 

após o atendimento da convocação e obedecerá à ordem de 
classificação dos candidatos, de acordo com as necessidades do 
Instituto de Química - Campus de Araraquara.

2. Por ocasião da contratação, deverão ser comprovadas, 
mediante entrega dos devidos documentos, observados os 
termos do item 4. do Capítulo XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, as 
seguintes exigências:

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para a 
função, previstos na inscrição;

b) declaração de que não acumula remuneração prove-
niente de cargos públicos, conforme previsto na Constituição 
Federal de 1988;

c) outros documentos que o Instituto de Química - Câmpus 
de Araraquara julgar necessários.

3. O não atendimento à convocação ou a não contratação 
dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 
desistência implicará a exclusão definitiva do candidato deste 
Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros.

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Quando da contratação, o candidato deverá entregar os 

documentos comprobatórios constantes no item 3. do Capitulo 
II - DAS INSCRIÇÕES.

2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 01 
(um) ano, contado da data da publicação da sua homologação, 
podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano.

3.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados 
em Concurso Público de que trata este Edital, poderão ser 
aproveitados nas demais Unidades Universitárias do Campus de 
Araraquara, mediante prévia convocação.

4. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Admi-
nistrativa do Instituto de Química - Campus de Araraquara a 
homologação deste Concurso Público.

5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualiza-
ções ou retificações, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencio-
nada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE.

6. A legislação com entrada em vigor após a data de publi-
cação deste Edital e alterações posteriores não serão objetos de 
avaliação da prova neste Concurso Público.

7. As informações sobre o presente Concurso Público serão 
prestadas pelo Instituto de Química do Campus de Araraquara 
da UNESP, por meio dos telefones (16) 3301-9824 / 3301-9715 
/ 3301-9531, e pela internet no site https://www.iq.unesp.br/#!/
instituicao/area-administrativa/recursos-humanos/concurso-
-publico/.

8. Em caso de alteração de algum dado cadastral até a 
emissão da classificação definitiva, o candidato deverá requerer 
a atualização ao Instituto de Química do Campus de Araraquara 
da UNESP, após o que e durante o prazo de validade deste Cer-
tame, pessoalmente, no IQ - Campus de Araraquara.

9. O Instituto de Química do Campus de Araraquara da 
UNESP se exime das despesas decorrentes de viagens e estadas 
dos candidatos para comparecimento deste Concurso Público e 
da responsabilidade de documentos e/ou objetos esquecidos ou 
danificados no local ou sala de prova.

10. O Instituto de Química do Campus de Araraquara da 
UNESP não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candi-
dato decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
11. O Instituto de Química do Campus de Araraquara da 

UNESP não emitirá Declaração de Aprovação no Concurso Públi-
co, sendo a própria publicação no DOE documento hábil para 
fins de comprovação da aprovação.

12. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, 
referentes à realização deste Concurso Público, serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado - Poder Executivo - Seção I e 
divulgados no site https://www.iq.unesp.br/#!/instituicao/area-
-administrativa/recursos-humanos/concurso-publico/, sendo de 

e) for surpreendido em comunicação com outro candidato 
ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como fazendo 
uso de material não permitido para a realização da prova ou 
de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;

f) lançar meios ilícitos para a realização das provas;
g) não devolver ao fiscal, seguindo critérios estabelecidos 

neste Edital, qualquer material de aplicação das provas forneci-
do pelo Instituto de Química;

h) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo 
porte;

i) durante o processo, não atender a quaisquer das disposi-
ções estabelecidas neste Edital;

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 

membro da equipe encarregada da aplicação da prova;
l) retirar-se do local de prova antes de decorrido o tempo 

mínimo de permanência.
DA PROVA OBJETIVA
15. A data e horário e informação sobre o local para a 

realização da prova deverão ser acompanhadas pelo candidato 
por meio de Edital de Convocação a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado - Poder Executivo - Seção I - DOE, ou pelo 
site https://www.iq.unesp.br/#!/instituicao/area-administrativa/
recursos-humanos/concurso-publico/ não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

15.1. O horário de início da prova será definido em cada 
sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua 
aplicação.

15.2. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, 
o seu nome não constar do Edital de Convocação, o candidato 
deverá entrar em contato com o Instituto de Química do Campus 
de Araraquara da UNESP telefones (16) 3301-9824 / 3301-9715 
/ 3301-9531 para verificar o ocorrido.

15.2.1. Ocorrendo o caso constante deste item, poderá o 
candidato participar do Concurso Público e realizar a prova se 
apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado 
nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preen-
cher, no dia da prova, formulário específico.

15.2.2. A inclusão de que trata este item será realizada de 
forma condicional, sujeita à posterior verificação da regularida-
de da referida inscrição.

15.2.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a 
inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

16. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplica-
ção da prova objetiva depois de transcorrido o tempo de 50% da 
duração da prova, levando consigo somente o material fornecido 
para conferência da prova objetiva realizada.

16.1. No ato da realização da prova objetiva, o candidato 
receberá a Folha de Respostas e o Caderno de Questões.

16.1.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os 
termos das instruções contidas na capa do caderno de questões 
e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

16.1.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha 
de respostas por erro do candidato.

16.1.3. A folha de respostas, cujo preenchimento é de res-
ponsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de 
sala, juntamente com o caderno de questões.

16.1.4. O candidato deverá transcrever as respostas para 
a Folha de Respostas, com caneta de tinta azul ou preta, bem 
como assinar no campo apropriado.

16.1.5. O candidato que tenha solicitado ao Instituto de 
Química fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem 
preenchidos pelo fiscal, indicado pelo Instituto de Química, 
designado para tal finalidade.

16.1.6. Não será computada questão com emenda ou rasu-
ra, ainda que legível, nem questão não respondida ou que conte-
nha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.

16.1.7. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar 
prejuízo ao desempenho do candidato.

16.1.8. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova, não será concedido tempo adicional para o candidato 
continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição 
para a Folha de Respostas.

VI - DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO
1. DA PROVA OBJETIVA
1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 

pontos.
1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:
NP = Na x 100/Tq
Onde:
NP = Nota da prova
Na = Número de acertos
Tq = Total de questões da prova
1.3. Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 50 pontos.
1.4. O candidato não habilitado será excluído do Concurso 

Público.
VII - DA PONTUAÇÃO FINAL
1. A pontuação final do candidato será a nota obtida na 

prova objetiva.
VIII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da pontuação final.
2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conheci-
mentos Específicos;

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua 
Portuguesa;

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Mate-
mática;

e) que obtiver maior pontuação nas questões de Legislação;
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
2.1. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na 

presença dos candidatos envolvidos.
3. Os candidatos classificados serão enumerados em duas 

listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra 
especial (portadores de necessidades especiais aprovados), se 
for o caso.

IX - DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados da data da divulgação ou do fato que lhe 
deu origem.

2. Em caso de interposição de recursos esse deverá ser 
protocolado, pessoalmente ou por meio de um procurador, 
na Seção Técnica de Comunicações do Instituto de Química 
- Campus de Araraquara, sito à Rua Prof. Francisco Degni, nº 
55 – Bairro Quitandinha – Araraquara - SP, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 08h30min às 11h30min e 
das 14h30min às 17h30min.

2.1. O recurso deverá estar digitado, não sendo aceito recur-
so interposto por fac-símile, e-mail, telex, internet, telegrama, ou 
outro meio que não o especificado neste Edital.

3. O resultado da análise do recurso contra o resultado 
da solicitação de redução do valor da taxa de inscrição será 
divulgado oficialmente na data prevista de 18/02/2020, exclu-

13.3.2. Serão excluídos do Concurso Público os candidatos 
que não comparecerem à perícia médica e/ou aquele que tiver 
deficiência considerada incompatível com as atribuições do 
emprego público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em 
quaisquer de suas etapas.

13.3.3. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público 
ou aprovação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista de Classificação Definitiva Geral.

14. O percentual de vagas definidas no item 3. deste Capí-
tulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de can-
didatos com deficiência, na perícia médica ou no concurso, será 
preenchido pelos demais candidatos, com estrita observância à 
ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º do 
artigo 2º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

15. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito a 
ser contratado para as vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência.

16. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa 
condição não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do emprego público, licença por motivo de doença 
e de aposentadoria por invalidez.

17. Os documentos encaminhados fora da forma e dos pra-
zos estipulados neste Capítulo não serão conhecidos.

IV – DAS PROVAS
1. - O Concurso Público constará das seguintes provas:
Função - Prova - Nº de questões
Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: 

Química), na condição de Técnico Administrativo Substituto 
- Prova ObjetivaConhecimentos Gerais:- Língua Portuguesa- 
Matemática- Legislação- Noções de InformáticaConhecimentos 
Específicos - 1005050515

2. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, 
visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, neces-
sário ao desempenho da função. Essa prova terá duração de 3 
horas e será composta de questões de múltipla escolha, com 5 
alternativas cada uma, de acordo com o conteúdo programático 
constante do Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.

V - DA PRESTAÇÃO DA PROVA
1. A prova será realizada na cidade de Araraquara.
2. A convocação para a realização da prova deverá ser 

acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação 
a ser publicado no Diário oficial do Estado - Poder Executivo 
- Seção I DOE, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

2.1. O candidato poderá ainda consultar o site https://
www.iq.unesp.br/#!/instituicao/area-administrativa/recursos-
-humanos/concurso-publico/.

2.2. O candidato somente poderá realizar a prova na data, 
horário e local constante do respectivo Edital de Convocação 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado - Poder Executivo 
- Seção I - DOE, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

3. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a prova, constante do Edital de Convocação, com antecedência 
mínima de 60 minutos, munido de:

a) caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha;
b) original de um dos seguintes documentos de identifica-

ção, emitidos: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares.

3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o 
candidato que apresentar um dos documentos discriminados na 
alínea "b" do item 3. deste Capítulo e desde que permita, com 
clareza, a sua identificação.

3.2. O candidato que não apresentar o documento confor-
me a alínea "b" do item 3. deste Capítulo, não fará a prova, 
sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público.

3.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos 
citados, ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quais-
quer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada.

4. Não será admitido na sala ou local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem aplicação da prova fora do local, sala, turma, data e horário 
preestabelecido. 6. O candidato não poderá ausentar-se da sala 
ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal.

7. Em caso de necessidade de amamentação durante a 
prova objetiva, e tão somente neste caso, a candidata deverá 
levar um acompanhante, maior de idade, devidamente compro-
vada, que ficará em local reservado para tal finalidade e será 
responsável pela criança.

7.1. O Instituto de Química não se responsabiliza pela crian-
ça no caso de a candidata não levar o acompanhante, podendo, 
inclusive, ocasionar a sua eliminação do concurso.

7.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser 
acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável 
pela criança.

7.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
à duração da prova da candidata.

8. Excetuada a situação prevista no item 7. deste Capítulo, 
não será permitida a permanência de qualquer acompanhante 
nas dependências do local de realização da prova, podendo 
ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) no 
Concurso Público.

9. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum 
dado cadastral, no dia da prova, deverá solicitar formulário 
específico para tal finalidade, que deverá ser datado e assinado 
pelo candidato e entregue ao fiscal.

9.1. O candidato que não atender aos termos do item 9. 
deste Capítulo deverá arcar, exclusivamente, com as consequên-
cias advindas de sua omissão.

10. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

11. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas em virtude de afastamento, por qualquer 
motivo, de candidato da sala ou local de prova.

12. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que 
diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação e a confe-
rência do material entregue pelo Instituto de Química, para a 
realização das provas.

13. Durante a prova, não será permitida qualquer espécie 
de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações 
e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 
fornecido pelo Instituto de Química do Campus de Araraquara 
da UNESP, uso de relógio, telefone celular ou qualquer equi-
pamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e 
óculos de sol.

13.1. O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrô-
nico, deverão permanecer desligados durante todo o tempo em 
que o candidato permanecer no local de realização da prova.

14. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, 

conforme convocação oficial publicada no DOE, seja qual for o 
motivo alegado;

b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabe-
lecidos no Edital de Convocação;

c) não apresentar o documento de identificação conforme o 
previsto na alínea "b" do item 3. deste Capítulo;

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova 
sem o acompanhamento de um fiscal;

será de 02 (dois) anos, quando a deficiência for permanente 
ou de longa duração, e de 01 (um) ano nas demais situações, a 
contar da data de início das inscrições do Concurso.

b) Solicitação, se necessário, requerendo tratamento dife-
renciado para realização da prova, especificando as condições 
técnicas e/ou provas especiais que necessitará, conforme Laudo 
Médico encaminhado.

MODELO DO ENVELOPE
À UNESP – Instituto de Química do Campus de Araraquara
Concurso Público nº 17/2020 – STDARH-IQ/CAr
Participação de Candidato com Deficiência
4.1. O Laudo Médico deverá estar legível, sob pena de não 

ser considerado.
4.2. Para efeito do prazo de entrega, será considerada, a 

data do protocolo firmado pelo Instituto de Química do Campus 
de Araraquara.

5. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas 
pela medicina especializada, de acordo com os padrões mun-
dialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que 
constituam inferioridade que implique em grau acentuado de 
dificuldade para integração social.

6. Os candidatos com deficiência participarão do Concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 
termos do artigo 3º do Decreto Estadual nº 59.591/13 e do artigo 
2º da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

6.1. O tempo para a realização da prova a que o candidato 
com deficiência será submetido, poderá, desde que requerido 
justificadamente, ser diferente daquele previsto para os demais 
candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresen-
tado em decorrência da deficiência (§ 4º do artigo 3º do Decreto 
Estadual nº 59.591/13 e § 4º do artigo 2º da Lei Complementar 
Estadual nº 683/92), com redação dada pela Lei Complementar 
Estadual 932/02.

7. O candidato que, dentro do período das inscrições, não 
declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
atender aos dispositivos mencionados no item 4., alíneas "a" 
e "b" deste Capítulo, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Concurso Público, não terá prova 
especial preparada e/ou a condição especifica para realização 
da prova atendida.

7.1. Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão 
ou exclusão de candidato da lista especial de candidatos com 
deficiência.

9. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará 
sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do pedido.

10. O candidato inscrito como deficiente que necessitar 
de condições especiais para a realização da prova deverá, no 
período das inscrições, entregar pessoalmente no Instituto de 
Química, conforme item 25 do Capítulo II, solicitação contendo 
nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos necessários 
para a realização da prova, indicando, no envelope, o Concurso 
Público para o qual está inscrito.

10.1. Se candidato com deficiência visual, deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, o tipo de prova 
especial de que necessitará;

10.1.1. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova 
especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema e suas 
respostas deverão ser transcritas também em Braille;

10.1.1.1. Os referidos candidatos deverão levar para esse 
fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo 
utilizar-se de soroban.

10.1.2. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) 
que solicitarem prova especial Ampliada serão oferecidas provas 
confeccionadas em corpo de fonte 24;

10.1.3. Candidatos com deficiência visual (cegos ou baixa 
visão), que solicitarem prova especial por meio da utilização 
de software, serão oferecidos computador/notebook, com o 
software NVDA disponível para uso dos candidatos durante a 
realização de sua prova.

10.2. Candidato com deficiência auditiva deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) intérprete de LIBRAS;
b) autorização para utilização de aparelho auricular
10.3. Candidato com deficiência física deverá indicar, 

obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:
a) mobiliário adaptado;
b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas.
11. Será divulgada no DOE a relação de solicitações deferi-

das e indeferidas para a concorrência no certame como candida-
to com deficiência na data prevista de 26/02/2020.

11.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa 
com deficiência tenha sido indeferida poderá interpor recurso 
no período de 27 e 28/02/2020, de acordo com o Capítulo IX 
dos Recursos.

11.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado será responsável pelas consequências advindas 
de sua omissão.

11.3. A relação de candidatos que interpuseram recurso na 
condição de candidato com deficiência será divulgada na data 
prevista de 03/03/2020.

12. O candidato com deficiência, classificado, além de figu-
rar na lista de Classificação Geral, terá seu nome constante da 
Lista Especial, conforme disposto no artigo 6º do Decreto Esta-
dual nº 59.591/13 e no § 1º do artigo 2º da Lei Complementar 
Estadual nº 683/92.

13. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que 
atender ao disposto no item 4 e seus subitens deste Capitulo, se 
classificado, será convocado para perícia médica, em local a ser 
definido, podendo ser fora da cidade de Araraquara, em época 
oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade 
da deficiência com o exercício das atribuições do emprego 
público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual 
nº 683/92, cujo laudo deverá ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias, contado do respectivo exame.

13.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por 
publicação no Diário Oficial do Estado - DOE - Poder Executivo 
I - Seção I.

13.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
este poderá requerer junta médica para nova inspeção, da qual 
poderá participar profissional por ele indicado.

13.2.1. O prazo para este requerimento é de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data da divulgação do resultado do 
respectivo exame.

13.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entre-
gue e protocolado pessoalmente pelo interessado no IQ, Seção 
Técnica de Comunicações, sito à Rua Prof. Francisco Degni, 
nº 55 – Bairro Quitandinha – Araraquara - SP, em dias úteis, 
de segunda à sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 
14h30min às 17h30min.

13.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no 
prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da realização do 
exame.

13.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos da Lei Complementar Estadual 
nº 683/92.

13.3. Findo o prazo estabelecido no subitem 13.2.1. deste 
Capítulo, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 
Geral e Especial.

13.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não 
tiver configurada a deficiência declarada, passando a figurar 
apenas na Lista Geral.
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anexada serão de inteira responsabilidade do candidato, não 
sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o período de 
solicitação do benefício.

16. O resultado da solicitação será divulgado oficialmente 
na data prevista de 12/02/2020, no site https://www.iq.unesp.
br/#!/instituicao/area-administrativa/recursos-humanos/concur-
so-publico/.

17. Será considerado indeferido o requerimento de solicita-
ção de redução do valor da taxa:

a) preenchido incorretamente (omissões, informações inve-
rídicas etc.);

b) enviado pelos Correios;
c) entregue pessoalmente ou por procuração após o período 

previsto no subitem 13.2. deste Capítulo;
d) que não tenha anexada a documentação exigida no item 

14. deste Capítulo;
e) que não comprove os requisitos previstos no item 12. 

deste Capítulo.
18. Contra a decisão que venha eventualmente indeferir o 

pedido de redução do valor da taxa de inscrição, fica assegurado 
ao candidato o direito de interpor, devidamente justificado e 
comprovado, recurso nos dias 13 e 14/02/2020, conforme Capí-
tulo IX - DOS RECURSOS.

18.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a comple-
mentação de documentos.

19. O candidato beneficiado com a redução do valor da taxa 
deverá efetuar o pagamento com o valor da taxa de inscrição 
reduzido, seguindo conforme disposto no item 4 do Capítulo 
II - DAS INSCRIÇÕES.

20. O candidato que tiver a solicitação indeferida e queira 
participar do Certame, poderá inscrever-se novamente com-
parecendo na Seção Técnica de Comunicações do Instituto de 
Química e proceder ao correspondente pagamento, com o valor 
da taxa de inscrição pleno, conforme disposto no item 4 do 
Capítulo II - DAS INSCRIÇÕES.

21. A inscrição, em quaisquer dos casos dos itens 19. ou 20. 
deste Capítulo, somente será efetivada após a confirmação do 
correspondente pagamento referente à taxa de inscrição.

22. O Instituto de Química reserva-se o direito de verificar 
a veracidade das informações prestadas pelo requerente. Caso 
alguma das informações seja inverídica, o Instituto de Química 
indeferirá o requerimento, sem prejuízo da adoção de medidas 
judiciais cabíveis.

23. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo o Instituto de Química utilizá-
-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como 
nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

24. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a 
realização do Concurso, acarretarão a eliminação do candidato 
do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e 
dos demais atos praticados pelo candidato, conforme previsto 
no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 
2007.

25. O candidato que necessitar de condições especiais, 
inclusive prova em braile, prova ampliada, etc., deverá, no perío-
do das inscrições, encaminhar, pessoalmente ou por procuração, 
ao Instituto de Química do Campus de Araraquara, Rua Prof. 
Francisco Degni, nº 55 – Bairro Quitandinha - Araraquara - SP 
CEP 14800-060, solicitação contendo nome completo, RG, CPF, 
telefone(s) e os recursos necessários para a realização da prova, 
indicando, o Concurso Público para o qual está inscrito, devendo 
observar o item 10 e seus subitens do Capitulo III - DA PARTICI-
PAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA.

25.1. O candidato que não o fizer, durante o período de 
inscrição e conforme o estabelecido neste item, não terá a sua 
prova especial preparada ou as condições especiais providen-
ciadas.

25.2. O atendimento às condições especiais pleiteadas 
para a realização da prova ficará sujeito, por parte do Instituto 
de Química - Campus de Araraquara, à análise da viabilidade e 
razoabilidade do solicitado.

26. Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo, será 
considerada a data do protocolo firmado pelo Instituto de Quí-
mica - Campus de Araraquara.

27. O candidato com deficiência deverá observar ainda o 
Capítulo III - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICI-
ÊNCIA.

III - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pelo Decreto Estadual nº 
59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada 
pela Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal/88 é assegurado o 
direito de inscrição para cargo em Concurso Público.

1.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as 
atribuições do emprego, especificadas no Anexo I - DAS ATRIBUI-
ÇÕES, são compatíveis com a deficiência declarada.

2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no 
Decreto Estadual nº 59591/13, na Lei Complementar nº 683, de 
18 de setembro de 1992, alterado pela Lei Complementar nº 
932, de 08 de novembro de 2002, concorrerá, sob sua inteira 
responsabilidade, às vagas aos candidatos com deficiência.

3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto 
Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas existentes no prazo de validade 
do Concurso.

3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata este item 
resulte em número fracionado, este será elevado até o 1º núme-
ro inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou 
igual a 5 (cinco).

3.1.1. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 
(cinco décimos), quando existirem de 05 (cinco) a 10 (dez) vagas, 
uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candida-
to com deficiência, salvo no caso de não haver candidatos com 
deficiência classificados.

4. Para concorrer como candidato com deficiência, o 
candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de 
deficiência que apresenta, observado o disposto no artigo 4º 
do Decreto Federal nº 3.298, de 20-12-99 e na Lei 14.481, de 
13-07-2011, e, no período de inscrições, entregar pessoalmente, 
no IQ - Campus de Araraquara, conforme item 27 do Capitulo 
II, com a identificação do Concurso Público para o qual está 
inscrito, requerimento disponível, no site https://www.iq.unesp.
br/#!/instituicao/area-administrativa/recursos-humanos/concur-
so-publico/ acompanhado de:

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença - CID, cuja validade 
será de 02 (dois) anos, quando a deficiência for permanente 
ou de longa duração, e de 01 (um) ano nas demais situações, a 
contar da data de início das inscrições do Concurso.

b) Solicitação, se necessário, requerendo tratamento dife-
renciado para realização da prova, especificando as condições 
técnicas e/ou provas especiais que necessitará, conforme Laudo 
Médico encaminhado.

MODELO DO ENVELOPE
À UNESP – Instituto de Química do Campus de Araraquara
Concurso Público nº 18/2020 – STDARH-IQ/CAr
Participação de Candidato com Deficiência
4.1. O Laudo Médico deverá estar legível, sob pena de não 

ser considerado.
4.2. Para efeito do prazo de entrega, será considerada, a 

data do protocolo firmado pelo Instituto de Química do Campus 
de Araraquara.

5. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas 
pela medicina especializada, de acordo com os padrões mun-

d) No caso de inscrição por procuração, devem ser apresen-
tados os documentos de mandato, de identidade do procurador 
e cópia simples dos relacionados nos itens a; b e c.

Observação: A Ficha de Inscrição a ser preenchida, encontra-
-se disponível no site: https://www.iq.unesp.br/#!/instituicao/
area-administrativa/recursos-humanos/concurso-publico/.

10.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site:

https://www.iq.unesp.br/#!/instituicao/area-administrativa/
recursos-humanos/concurso-publico/, a partir de 05 (cinco) dias 
úteis após o encerramento do período de inscrições.

11. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 
12.782, de 20 de dezembro de 2007, poderá ser concedido o 
direito de redução do valor da taxa de inscrição ao candidato 
para o Concurso Público.

12. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, 
correspondente a 50% (cinquenta por cento), será concedido 
ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes 
requisitos:

I. seja estudante regularmente matriculado:
a) no ensino médio ou equivalente;
b) em curso pré-vestibular; ou
c) em curso superior, em nível de graduação ou pós-

-graduação.
II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-

-mínimos ou esteja desempregado.
Observação: Será considerado desempregado o candidato 

que, tendo estado empregado, estiver sem trabalho no momento 
e no período de até 12 meses anteriores à data da solicitação da 
redução do valor da taxa de inscrição.

12.1. A concessão da redução de que trata esta lei ficará 
condicionada à apresentação, pelo candidato, no ato da ins-
crição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, será 
aceito um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 12 
deste edital, será aceito um dos seguintes documentos:

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmada em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ;

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um 
desses, extrato bancário identificado, com o valor do crédito 
do benefício;

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros;
d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na 

falta desse, extrato ou declaração de quem a concede, especifi-
cando o valor;

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-família e cheque-
-cidadão;

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
para autônomos e trabalhadores em atividades informais, 
contendo as seguintes informações: nome completo, telefone(s) 
e n° do RG; atividade que desenvolve; local onde a executa; há 
quanto tempo a exerce; e renda bruta mensal em reais.

g) recibos de seguro-desemprego e do FGTS;
h) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, 

mesmo que temporário. No caso de ter sido feito contrato em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, 
as cópias das páginas de identificação;

i) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
contendo as seguintes informações: nome completo e n° do 
RG; última atividade exercida; local em que era executada; por 
quanto tempo tal atividade foi exercida e data do desligamento.

13. O candidato que desejar solicitar o referido direito 
deverá:

13.1. Preencher e imprimir, durante os dois primeiros dias 
úteis do período de inscrições o requerimento de solicitação de 
redução do valor da taxa de inscrição, disponível no site: https://
www.iq.unesp.br/#!/instituicao/area-administrativa/recursos-
-humanos/concurso-publico/.

13.2. Entregar, pessoalmente ou por procuração, até as 
17h30 do dia 11/02/2020, na Seção Técnica de Comunicações 
do Instituto de Química – Campus de Araraquara, sito à Rua 
Prof. Francisco Degni, nº 55, Bairro Quitandinha, Araraquara-SP, 
juntamente com cópia do requerimento referido no subitem 13.1 
deste Capítulo, os documentos comprobatórios relacionados no 
item 14 deste Capítulo, conforme o caso, fazendo constar no 
envelope o que segue:

MODELO DE ENVELOPE:
UNESP – CAMPUS DE ARARAQUARA – INSTITUTO DE 

QUÍMICA
CONCURSO PÚBLICO Nº 18/2020 – STDARH-IQ/CAr
SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INS-

CRIÇÃO
14. O requerimento de solicitação de redução do valor 

da taxa de inscrição deverá ser acompanhado dos seguintes 
documentos:

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será 
aceito um dos seguintes documentos:

a) Certidão ou declaração expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) Carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação estudantil;

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos 
seguintes documentos:

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmada em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ;

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um 
desses, extrato bancário identificado, com o valor do crédito 
do benefício;

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros;
d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na 

falta desse, extrato ou declaração de quem a concede, especifi-
cando o valor;

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-família e cheque-
-cidadão;

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
para autônomos e trabalhadores em atividades informais, 
contendo as seguintes informações: nome completo, telefone(s) 
e n° do RG; atividade que desenvolve; local onde a executa; há 
quanto tempo a exerce; e renda bruta mensal em reais.

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, 
será aceito um dos seguintes documentos:

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS;
b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, 

mesmo que temporário. No caso de ter sido feito contrato em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, anexar, ainda, 
as cópias das páginas de identificação;

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
contendo as seguintes informações: nome completo e n° do 
RG; última atividade exercida; local em que era executada; por 
quanto tempo tal atividade foi exercida e data do desligamento.

15. O preenchimento do requerimento de solicitação de 
redução do valor da taxa de inscrição e a documentação 

Questionamento:
Embasamento:
Local e Data:
Assinatura:
(Proc. nº 57/2020 - IQ/CAr)
Araraquara, 05 de fevereiro de 2020.
Diogo Medeiro Túlio
Diretor Técnico de Divisão-subst.
Divisão Técnica Administrativa  CONCURSO PÚBLICO Nº 

18/2020 - STDARH – IQ/CAr
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor Técnico Substituto da Divisão Técnica Administra-

tiva do Instituto de Química do Campus de Araraquara, em face 
do Despacho nº 34/2020 – PROPEG, de 28/01/2020, publicado 
em 29/01/2020, faz saber que se encontrarão aberta as inscri-
ções para o concurso público, regido pelas Instruções Especiais, 
parte integrante deste Edital, para contratação de Técnico 
Administrativo Substituto, na função de Assistente de Suporte 
Acadêmico IV (Área de atuação: Química e Engenharia Química), 
em caráter emergencial, para atender excepcional interesse 
público, sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, 
em 40 horas semanais de trabalho, enquanto perdurar o afas-
tamento do servidor a ser substituído, não excedendo o prazo 
de 02(dois) anos.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DA FUNÇÃO
1. O Concurso Público destina-se a contratação de Assis-

tente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química e 
Engenharia Química), na condição de Técnico Administrativo 
Substituto, com vaga existente dentro do prazo de sua validade.

2. A função, número de vagas, vencimento e requisitos 
exigidos são os estabelecidos na tabela que segue:

Função - Nº de vagas - Salário (R$) - Requisitos
Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: 

Química e Engenharia Química), na condição de Técnico Admi-
nistrativo Substituto. - 01 - 6.589,61 - - Diploma de Graduação 
de Nível Superior em Química ou Engenharia- Curso de Especia-
lização ou Mestrado em Química ou Engenharia

3. O vencimento da função, em 40 horas semanais, tem 
como base o mês de janeiro/2020.

3.1. A UNESP oferecerá os benefícios de: vale alimentação, 
vale transporte, plano de saúde (coparticipação), plano odonto-
lógico (coparticipação).

4. O candidato será contratado, pelo regime da CLT, deverá 
prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Adminis-
tração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, 
sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária 
semanal de trabalho.

5. As atribuições a serem exercidas pelo candidato contrata-
do encontram-se no ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES.

II – DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição deverá ser efetuada, pessoalmente ou por 

procuração, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no período 
de 10/02/2020 a 19/02/2020, no horário das 08h30min às 
11h30min e das 14h30min às 17h30min, exclusivamente na 
Seção Técnica de Comunicações, sito à Rua Prof. Francisco Degni, 
nº 55 – Bairro Quitandinha – Instituto de Química do Campus de 
Araraquara – SP – fone: (16) 3301-9530 / 3301-9696.

1.1. Os candidatos interessados na redução da taxa de 
inscrição deverão efetuar a solicitação nos 02(dois) primeiros 
dias de inscrição (ver item “10” deste Edital).

1.2. Não será permitida inscrição por via postal, internet ou 
fora do prazo estabelecido.

2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
nas normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não 
poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

3. Para se inscrever, o candidato deverá preencher as 
condições para o exercício da função e entregar, na data da 
contratação, comprovação de:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prer-
rogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal e demais 
disposições de lei, no caso de estrangeiros;

b) ter 18 anos completos na data da contratação;
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções militares;
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) estar com o CPF regularizado;
f) possuir os requisitos exigidos para o exercício das atri-

buições da função;
g) não registrar antecedentes criminais;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções da função, comprovada em avaliação médica.
i) outros documentos que o Instituto de Química julgar 

necessários.
4. O correspondente pagamento da importância do valor 

da taxa de inscrição de R$ 70,00 (setenta reais) deverá ser 
efetuado, na Seção Técnica de Finanças do Instituto de Química 
– Campus de Araraquara, em dias úteis, de segunda a sexta-
-feira, no horário das 08h30min às 11h30min e das 14h30min 
às 17h30min.

4.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido, a inscri-
ção do candidato será automaticamente cancelada.

4.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição fora 
do período de inscrição.

4.3. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual nº 
12.782, de 20.12.2007.

5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o 
Concurso Público não se realizar.

6. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão 
e pelas informações prestadas na ficha de inscrição.

6.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, 
ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente.

7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, cabendo ao Instituto 
de Química - Campus de Araraquara o direito de excluir do 
Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos 
ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

8. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos 
comprobatórios constantes no item 3. deste Capítulo, sendo 
obrigatória a sua comprovação quando da contratação, sob 
pena de exclusão do candidato do Concurso Público.

9. Informações complementares referentes à inscrição 
poderão ser obtidas no site https://www.iq.unesp.br/#!/institui-
cao/area-administrativa/recursos-humanos/concurso-publico/ e 
pelos telefones (16) 3301-9824 / 3301-9715 / 3301-9531.

10. Para inscrever-se, o candidato deverá comparecer na 
Seção Técnica de Comunicações do Instituto de Química – Cam-
pus de Araraquara, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no 
período de 10/02/2020 a 19/02/2020, no horário das 08h30min 
às 11h30min e das 14h30min às 17h30min, munido dos seguin-
tes documentos:

a) Cédula de Identidade ou Cédula de Identidade de 
Estrangeiro com visto permanente e na falta desta o passaporte, 
original e cópia simples;

b) Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição.
c) Ficha de inscrição, ocasião em que receberá o comprovan-

te de inscrição para o concurso.

inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

13. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos 
dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília.

14. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pelo Instituto de Química - Campus 
de Araraquara.

15. Decorridos 90 dias da data da homologação e não 
caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da 
prova e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo 
prazo de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos.

16. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer 
tempo, o Instituto de Química - Campus de Araraquara poderá 
anular a inscrição, prova ou contratação do candidato, verifi-
cadas falsidades de declaração ou irregularidades no Certame.

17. O candidato será considerado desistente e excluído do 
Concurso Público quando não comparecer às convocações nas 
datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.

18. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita acei-
tação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das 
demais normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá o 
candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento.

INFORMAÇÕES
UNESP – Instituto de Química – Campus de Araraquara
Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de 

Recursos Humanos
Rua Prof. Francisco Degni, nº 55 – Bairro Quitandinha – 

Araraquara - SP
Horário: dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 

11:30 e das 14:00 às 17:00
Telefone: (16) 3301-9824 / (16) 3301-9715 / 3301-9531
ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES
- ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II
Executar atividades de suporte ao ensino, pesquisa e 

extensão, relacionadas às áreas biológicas, exatas e humanas, 
realizadas em laboratórios, clínicas, campo, biotérios, bibliotecas 
demais locais relacionados ao trabalho acadêmico. Manuseio 
de materiais, produtos e resíduos em geral. Outras atividades 
conforme rotina de trabalho estabelecida na área de atuação, 
bem como o manuseio e a manutenção preventiva dos equi-
pamentos necessários ao desempenho dessas rotinas. Atuar 
em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e 
de biossegurança. Desempenhar outras atividades correlatas 
e afins. Desenvolver atividades de suporte especializado ao 
ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, 
som e fotográficos relacionadas as áreas biológicas, exatas e 
humanas em laboratórios, clínicas, museus, biotérios e áreas 
diversas. Analisar resultados de ensaios. Auxiliar no desenvolvi-
mento de métodos, processos e produtos. Atuar em programas 
específicos e projetos institucionais. Prestar orientação técnica 
a outros profissionais. Auxiliar profissional de nível superior na 
implementação de projetos. Manusear e prestar a manutenção 
preventiva dos equipamentos necessários ao desempenho das 
rotinas. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclu-
sive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento 
desta função.

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
No que se refere à atualização da legislação indicada, 

informa-se que deve ser considerada a legislação atualizada, 
desde que vigente, tendo como base até a data da publicação 
oficial do Edital.

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa
Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários 

e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e 
figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substan-
tivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e 
conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática
Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum 

e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. 
Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e 
ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema 
de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e 
gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: 
forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. 
Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema.

Noções de Informática
Sistema Operacional: Windows/Linux: conceito de pastas, 

diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de trans-
ferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicati-
vos. Libre Office/Apache Open Office – Writer: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéri-
cos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 
páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefi-
nidos, caixas de texto. Libre Office/ Apache Open Office – Calc: 
estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, 
uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de 
objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numera-
ção de páginas, obtenção de dados externos, classificação de 
dados. Libre Office/Apache Open Office – Impress: estrutura 
básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, 
guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação 
de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 
botões de ação, animação e transição entre slides. Thunder Bird/
Webmail – Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo 
e envio de mensagens, anexação de arquivos. Mozilla Firefox/
Google Chrome – Internet: Navegação Internet, conceitos de 
URL, links, sites, busca e impressão de páginas.

Legislação
Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de 

outubro de 1988: TÍTULO I - Dos Princípios Fundamentais; 
TÍTULO II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO 
III - Da Organização do Estado; TÍTULO VIII - Da Ordem Social. 
Regimento Geral da Unesp.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II
Noções de segurança em laboratório químico. Habilidade 

no manuseio de vidraria normalmente utilizadas em laborató-
rios (pipetas, provetas, tubos de ensaios, buretas, pipetadores, 
béqueres etc.). Principais técnicas e métodos de preparo, dilui-
ção e padronização de soluções. Conhecimento de técnicas de 
titulação ácido-base. Conhecimento sobre a utilização de apa-
relhos simples de laboratório, como por exemplo: peagâmetros, 
fotocolorímetros, medidor de ponto de fusão, balanças, condu-
tivímetros, centrífugas e bombas de vácuo. Espectrofotometria 
na região do visível e UV. Montagem e operação de outros equi-
pamentos relacionados à experimentos com: movimentação de 
fluidos, variações de temperatura, diferenças de concentrações 
de determinada espécie, misturas e separação de substâncias, 
evaporação e condensação, reações químicas, etc.

ANEXO III – MODELO DE RECURSO – SOLICITAÇÃO DE 
REDUÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Ao Supervisor Técnico da Seção Técnica de Desenvolvi-
mento e Administração de Recursos Humanos do Instituto de 
Química - Campus de Araraquara.

Concurso Público nº 17/2020 – STDARH - IQ/CAr
Nome:
Número do documento de identidade:
Função para o qual se inscreveu:
Endereço completo:

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 6 de fevereiro de 2020 às 02:10:27.

Clecio
Realce
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4.2. A relação definitiva de candidatos que tiveram defe-
ridos ou indeferidos os pedidos de inscrição na condição de 
candidato com deficiência será divulgada na data prevista de 
03/03/2020.

5. O candidato que interpuser recurso contra o gabarito e 
resultado do Concurso Público e classificação, deverá proceder 
conforme constante do item 2 deste Capítulo e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Comissão Examinadora.

5.1. No caso de provimento do recurso interposto dentro 
das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/
classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/
classificação superior ou inferior, bem como poderá ocorrer a 
habilitação ou a desclassificação de candidatos.

6. O resultado da análise dos recursos será divulgado 
oficialmente no link https://www.iq.unesp.br/#!/instituicao/area-
-administrativa/recursos-humanos/concurso-publico/, bem como 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, quando 
for o caso.

7. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função 
da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com 
o gabarito oficial definitivo.

8. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será 
atribuída a todos os candidatos presentes na prova objetiva.

9. A Comissão Examinadora constitui última instância para 
os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais.

10. Os recursos interpostos fora da forma e dos prazos esti-
pulados neste Edital não serão conhecidos, bem como não serão 
conhecidos aqueles que não apresentarem fundamentação e 
embasamento, ou aqueles que não atenderem às instruções 
constantes deste Edital.

11. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recur-
so de recurso e/ou pedido de reconsideração.

12. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.
13. A resposta ao recurso interposto será objeto de divul-

gação no DOE, com exceção do resultado da solicitação de 
redução da taxa de inscrição, que será apenas divulgado no 
link: https://www.iq.unesp.br/#!/instituicao/area-administrativa/
recursos-humanos/concurso-publico/.

X - DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação será caracterizada até 30 (trinta) dias 

após o atendimento da convocação e obedecerá à ordem de 
classificação dos candidatos, de acordo com as necessidades do 
Instituto de Química - Campus de Araraquara.

2. Por ocasião da contratação, deverão ser comprovadas, 
mediante entrega dos devidos documentos, observados os 
termos do item 4. do Capítulo XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, as 
seguintes exigências:

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para a 
função, previstos na inscrição;

b) declaração de que não acumula remuneração prove-
niente de cargos públicos, conforme previsto na Constituição 
Federal de 1988;

c) outros documentos que o Instituto de Química - Câmpus 
de Araraquara julgar necessários.

3. O não atendimento à convocação ou a não contratação 
dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 
desistência implicará a exclusão definitiva do candidato deste 
Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros.

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Quando da contratação, o candidato deverá entregar os 

documentos comprobatórios constantes no item 3. do Capitulo 
II - DAS INSCRIÇÕES.

2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 01 
(um) ano, contado da data da publicação da sua homologação, 
podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano.

3.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados 
em Concurso Público de que trata este Edital, poderão ser 
aproveitados nas demais Unidades Universitárias do Campus de 
Araraquara, mediante prévia convocação.

4. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Admi-
nistrativa do Instituto de Química - Campus de Araraquara a 
homologação deste Concurso Público.

5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualiza-
ções ou retificações, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencio-
nada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE.

6. A legislação com entrada em vigor após a data de publi-
cação deste Edital e alterações posteriores não serão objetos de 
avaliação da prova neste Concurso Público.

7. As informações sobre o presente Concurso Público serão 
prestadas pelo Instituto de Química do Campus de Araraquara 
da UNESP, por meio dos telefones (16) 3301-9824 / 3301-9715 
/ 3301-9531, e pela internet no site https://www.iq.unesp.br/#!/
instituicao/area-administrativa/recursos-humanos/concurso-
-publico/.

8. Em caso de alteração de algum dado cadastral até a 
emissão da classificação definitiva, o candidato deverá requerer 
a atualização ao Instituto de Química do Campus de Araraquara 
da UNESP, após o que e durante o prazo de validade deste Cer-
tame, pessoalmente, no IQ - Campus de Araraquara.

9. O Instituto de Química do Campus de Araraquara da 
UNESP se exime das despesas decorrentes de viagens e estadas 
dos candidatos para comparecimento deste Concurso Público e 
da responsabilidade de documentos e/ou objetos esquecidos ou 
danificados no local ou sala de prova.

10. O Instituto de Química do Campus de Araraquara da 
UNESP não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candi-
dato decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
11. O Instituto de Química do Campus de Araraquara da 

UNESP não emitirá Declaração de Aprovação no Concurso Públi-
co, sendo a própria publicação no DOE documento hábil para 
fins de comprovação da aprovação.

12. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, 
referentes à realização deste Concurso Público, serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado - Poder Executivo - Seção I e 
divulgados no site https://www.iq.unesp.br/#!/instituicao/area-
-administrativa/recursos-humanos/concurso-publico/, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

13. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos 
dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília.

14. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pelo Instituto de Química - Campus 
de Araraquara.

15. Decorridos 90 dias da data da homologação e não 
caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da 
prova e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo 
prazo de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos.

16. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer 
tempo, o Instituto de Química - Campus de Araraquara poderá 
anular a inscrição, prova ou contratação do candidato, verifi-
cadas falsidades de declaração ou irregularidades no Certame.

DA PROVA OBJETIVA
15. A data e horário e informação sobre o local para a 

realização da prova deverão ser acompanhadas pelo candidato 
por meio de Edital de Convocação a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado - Poder Executivo - Seção I - DOE, ou pelo 
site https://www.iq.unesp.br/#!/instituicao/area-administrativa/
recursos-humanos/concurso-publico/ não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

15.1. O horário de início da prova será definido em cada 
sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua 
aplicação.

15.2. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, 
o seu nome não constar do Edital de Convocação, o candidato 
deverá entrar em contato com o Instituto de Química do Campus 
de Araraquara da UNESP telefones (16) 3301-9824 / 3301-9715 
/ 3301-9531 para verificar o ocorrido.

15.2.1. Ocorrendo o caso constante deste item, poderá o 
candidato participar do Concurso Público e realizar a prova se 
apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado 
nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preen-
cher, no dia da prova, formulário específico.

15.2.2. A inclusão de que trata este item será realizada de 
forma condicional, sujeita à posterior verificação da regularida-
de da referida inscrição.

15.2.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a 
inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

16. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplica-
ção da prova objetiva depois de transcorrido o tempo de 50% da 
duração da prova, levando consigo somente o material fornecido 
para conferência da prova objetiva realizada.

16.1. No ato da realização da prova objetiva, o candidato 
receberá a Folha de Respostas e o Caderno de Questões.

16.1.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os 
termos das instruções contidas na capa do caderno de questões 
e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.

16.1.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha 
de respostas por erro do candidato.

16.1.3. A folha de respostas, cujo preenchimento é de res-
ponsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de 
sala, juntamente com o caderno de questões.

16.1.4. O candidato deverá transcrever as respostas para 
a Folha de Respostas, com caneta de tinta azul ou preta, bem 
como assinar no campo apropriado.

16.1.5. O candidato que tenha solicitado ao Instituto de 
Química fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem 
preenchidos pelo fiscal, indicado pelo Instituto de Química, 
designado para tal finalidade.

16.1.6. Não será computada questão com emenda ou rasu-
ra, ainda que legível, nem questão não respondida ou que conte-
nha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.

16.1.7. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar 
prejuízo ao desempenho do candidato.

16.1.8. Após o término do prazo previsto para a duração 
da prova, não será concedido tempo adicional para o candidato 
continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição 
para a Folha de Respostas.

VI - DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO
1. DA PROVA OBJETIVA
1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 

pontos.
1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:
NP = Na x 100/Tq
Onde:
NP = Nota da prova
Na = Número de acertos
Tq = Total de questões da prova
1.3. Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 50 pontos.
1.4. O candidato não habilitado será excluído do Concurso 

Público.
VII - DA PONTUAÇÃO FINAL
1. A pontuação final do candidato será a nota obtida na 

prova objetiva.
VIII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da pontuação final.
2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conheci-
mentos Específicos;

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua 
Portuguesa;

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Mate-
mática;

e) que obtiver maior pontuação nas questões de Legislação;
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
2.1. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na 

presença dos candidatos envolvidos.
3. Os candidatos classificados serão enumerados em duas 

listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra 
especial (portadores de necessidades especiais aprovados), se 
for o caso.

IX - DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) 

dias úteis, contados da data da divulgação ou do fato que lhe 
deu origem.

2. Em caso de interposição de recursos esse deverá ser 
protocolado, pessoalmente ou por meio de um procurador, 
na Seção Técnica de Comunicações do Instituto de Química 
- Campus de Araraquara, sito à Rua Prof. Francisco Degni, nº 
55 – Bairro Quitandinha – Araraquara - SP, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 08h30min às 11h30min e 
das 14h30min às 17h30min.

2.1. O recurso deverá estar digitado, não sendo aceito recur-
so interposto por fac-símile, e-mail, telex, internet, telegrama, ou 
outro meio que não o especificado neste Edital.

3. O resultado da análise do recurso contra o resultado 
da solicitação de redução do valor da taxa de inscrição será 
divulgado oficialmente na data prevista de 18/02/2020, exclu-
sivamente no link https://www.iq.unesp.br/#!/instituicao/area-
-administrativa/recursos-humanos/concurso-publico/.

3.1. No caso de indeferimento contra o resultado da soli-
citação de redução do valor da taxa de inscrição, o candidato 
deverá proceder conforme estabelecido no item 20. do Capítulo 
II - DAS INSCRIÇÕES.

4. Em caso de interposição de recurso contra o resultado da 
condição de pessoa com deficiência, o candidato poderá interpor 
recurso no período de 27 e 28/02/2020, pessoalmente, no horá-
rio das 08h30min às 11h30min e das 14h30min às 17h30min, 
em dias úteis, de segunda a sexta-feira, na Seção Técnica de 
Comunicações, sito à Rua Prof. Francisco Degni, nº 55 – Bairro 
Quitandinha – Instituto de Química do Campus de Araraquara – 
SP – fone: (16) 3301-9530 / 3301-9696.

4.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado será responsável pelas consequências advindas 
de sua omissão.

16. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa 
condição não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do emprego público, licença por motivo de doença 
e de aposentadoria por invalidez.

17. Os documentos encaminhados fora da forma e dos pra-
zos estipulados neste Capítulo não serão conhecidos.

IV – DAS PROVAS
1. - O Concurso Público constará das seguintes provas:
Função - Prova - Nº de questões
Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Quí-

mica e Engenharia Química), na condição de Técnico Administra-
tivo Substituto - Prova ObjetivaConhecimentos Gerais:- Língua 
Portuguesa- Matemática- Legislação- Noções de InformáticaCo-
nhecimentos Específicos - 1005050515

2. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, 
visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, neces-
sário ao desempenho da função. Essa prova terá duração de 3 
horas e será composta de questões de múltipla escolha, com 5 
alternativas cada uma, de acordo com o conteúdo programático 
constante do Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.

V - DA PRESTAÇÃO DA PROVA
1. A prova será realizada na cidade de Araraquara.
2. A convocação para a realização da prova deverá ser 

acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação 
a ser publicado no Diário oficial do Estado - Poder Executivo 
- Seção I DOE, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

2.1. O candidato poderá ainda consultar o site https://
www.iq.unesp.br/#!/instituicao/area-administrativa/recursos-
-humanos/concurso-publico/.

2.2. O candidato somente poderá realizar a prova na data, 
horário e local constante do respectivo Edital de Convocação 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado - Poder Executivo 
- Seção I - DOE, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

3. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a prova, constante do Edital de Convocação, com antecedência 
mínima de 60 minutos, munido de:

a) caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha;
b) original de um dos seguintes documentos de identifica-

ção, emitidos: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares.

3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o 
candidato que apresentar um dos documentos discriminados na 
alínea "b" do item 3. deste Capítulo e desde que permita, com 
clareza, a sua identificação.

3.2. O candidato que não apresentar o documento confor-
me a alínea "b" do item 3. deste Capítulo, não fará a prova, 
sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público.

3.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos 
citados, ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quais-
quer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada.

4. Não será admitido na sala ou local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem aplicação da prova fora do local, sala, turma, data e horário 
preestabelecido.

6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de 
prova sem o acompanhamento de um fiscal.

7. Em caso de necessidade de amamentação durante a 
prova objetiva, e tão somente neste caso, a candidata deverá 
levar um acompanhante, maior de idade, devidamente compro-
vada, que ficará em local reservado para tal finalidade e será 
responsável pela criança.

7.1. O Instituto de Química não se responsabiliza pela crian-
ça no caso de a candidata não levar o acompanhante, podendo, 
inclusive, ocasionar a sua eliminação do concurso.

7.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser 
acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável 
pela criança.

7.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
à duração da prova da candidata.

8. Excetuada a situação prevista no item 7. deste Capítulo, 
não será permitida a permanência de qualquer acompanhante 
nas dependências do local de realização da prova, podendo 
ocasionar inclusive a não participação do(a) candidato(a) no 
Concurso Público.

9. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum 
dado cadastral, no dia da prova, deverá solicitar formulário 
específico para tal finalidade, que deverá ser datado e assinado 
pelo candidato e entregue ao fiscal.

9.1. O candidato que não atender aos termos do item 9. 
deste Capítulo deverá arcar, exclusivamente, com as consequên-
cias advindas de sua omissão.

10. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando a prova.

11. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas em virtude de afastamento, por qualquer 
motivo, de candidato da sala ou local de prova.

12. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que 
diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação e a confe-
rência do material entregue pelo Instituto de Química, para a 
realização das provas.

13. Durante a prova, não será permitida qualquer espécie 
de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações 
e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 
fornecido pelo Instituto de Química do Campus de Araraquara 
da UNESP, uso de relógio, telefone celular ou qualquer equi-
pamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e 
óculos de sol.

13.1. O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrô-
nico, deverão permanecer desligados durante todo o tempo em 
que o candidato permanecer no local de realização da prova.

14. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, 

conforme convocação oficial publicada no DOE, seja qual for o 
motivo alegado;

b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabe-
lecidos no Edital de Convocação;

c) não apresentar o documento de identificação conforme o 
previsto na alínea "b" do item 3. deste Capítulo;

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova 
sem o acompanhamento de um fiscal;

e) for surpreendido em comunicação com outro candidato 
ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como fazendo 
uso de material não permitido para a realização da prova ou 
de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;

f) lançar meios ilícitos para a realização das provas;
g) não devolver ao fiscal, seguindo critérios estabelecidos 

neste Edital, qualquer material de aplicação das provas forneci-
do pelo Instituto de Química;

h) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo 
porte;

i) durante o processo, não atender a quaisquer das disposi-
ções estabelecidas neste Edital;

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 

membro da equipe encarregada da aplicação da prova;
l) retirar-se do local de prova antes de decorrido o tempo 

mínimo de permanência.

dialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que 
constituam inferioridade que implique em grau acentuado de 
dificuldade para integração social.

6. Os candidatos com deficiência participarão do Concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 
termos do artigo 3º do Decreto Estadual nº 59.591/13 e do artigo 
2º da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

6.1. O tempo para a realização da prova a que o candidato 
com deficiência será submetido, poderá, desde que requerido 
justificadamente, ser diferente daquele previsto para os demais 
candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresen-
tado em decorrência da deficiência (§ 4º do artigo 3º do Decreto 
Estadual nº 59.591/13 e § 4º do artigo 2º da Lei Complementar 
Estadual nº 683/92), com redação dada pela Lei Complementar 
Estadual 932/02.

7. O candidato que, dentro do período das inscrições, não 
declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
atender aos dispositivos mencionados no item 4., alíneas "a" 
e "b" deste Capítulo, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Concurso Público, não terá prova 
especial preparada e/ou a condição especifica para realização 
da prova atendida.

7.1. Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão 
ou exclusão de candidato da lista especial de candidatos com 
deficiência.

9. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará 
sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do pedido.

10. O candidato inscrito como deficiente que necessitar 
de condições especiais para a realização da prova deverá, no 
período das inscrições, entregar pessoalmente no Instituto de 
Química, conforme item 25 do Capítulo II, solicitação contendo 
nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos necessários 
para a realização da prova, indicando, no envelope, o Concurso 
Público para o qual está inscrito.

10.1. Se candidato com deficiência visual, deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, o tipo de prova 
especial de que necessitará;

10.1.1. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova 
especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema e suas 
respostas deverão ser transcritas também em Braille;

10.1.1.1. Os referidos candidatos deverão levar para esse 
fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo 
utilizar-se de soroban.

10.1.2. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) 
que solicitarem prova especial Ampliada serão oferecidas provas 
confeccionadas em corpo de fonte 24;

10.1.3. Candidatos com deficiência visual (cegos ou baixa 
visão), que solicitarem prova especial por meio da utilização 
de software, serão oferecidos computador/notebook, com o 
software NVDA disponível para uso dos candidatos durante a 
realização de sua prova.

10.2. Candidato com deficiência auditiva deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) intérprete de LIBRAS;
b) autorização para utilização de aparelho auricular
10.3. Candidato com deficiência física deverá indicar, 

obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:
a) mobiliário adaptado;
b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas.
11. Será divulgada no DOE a relação de solicitações deferi-

das e indeferidas para a concorrência no certame como candida-
to com deficiência na data prevista de 26/02/2020.

11.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa 
com deficiência tenha sido indeferida poderá interpor recurso 
no período de 27 e 28/02/2020, de acordo com o Capítulo IX 
dos Recursos.

11.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado será responsável pelas consequências advindas 
de sua omissão.

11.3. A relação de candidatos que interpuseram recurso na 
condição de candidato com deficiência será divulgada na data 
prevista de 03/03/2020.

12. O candidato com deficiência, classificado, além de figu-
rar na lista de Classificação Geral, terá seu nome constante da 
Lista Especial, conforme disposto no artigo 6º do Decreto Esta-
dual nº 59.591/13 e no § 1º do artigo 2º da Lei Complementar 
Estadual nº 683/92.

13. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que 
atender ao disposto no item 4 e seus subitens deste Capitulo, se 
classificado, será convocado para perícia médica, em local a ser 
definido, podendo ser fora da cidade de Araraquara, em época 
oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade 
da deficiência com o exercício das atribuições do emprego 
público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual 
nº 683/92, cujo laudo deverá ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias, contado do respectivo exame.

13.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por 
publicação no Diário Oficial do Estado - DOE - Poder Executivo 
I - Seção I.

13.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
este poderá requerer junta médica para nova inspeção, da qual 
poderá participar profissional por ele indicado.

13.2.1. O prazo para este requerimento é de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data da divulgação do resultado do 
respectivo exame.

13.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entre-
gue e protocolado pessoalmente pelo interessado no IQ, Seção 
Técnica de Comunicações, sito à Rua Prof. Francisco Degni, 
nº 55 – Bairro Quitandinha – Araraquara - SP, em dias úteis, 
de segunda à sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 
14h30min às 17h30min.

13.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no 
prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da realização do 
exame.

13.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos da Lei Complementar Estadual 
nº 683/92.

13.3. Findo o prazo estabelecido no subitem 13.2.1. deste 
Capítulo, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 
Geral e Especial.

13.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não 
tiver configurada a deficiência declarada, passando a figurar 
apenas na Lista Geral.

13.3.2. Serão excluídos do Concurso Público os candidatos 
que não comparecerem à perícia médica e/ou aquele que tiver 
deficiência considerada incompatível com as atribuições do 
emprego público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em 
quaisquer de suas etapas.

13.3.3. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público 
ou aprovação de candidatos com deficiência, será elaborada 
somente a Lista de Classificação Definitiva Geral.

14. O percentual de vagas definidas no item 3. deste Capí-
tulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de can-
didatos com deficiência, na perícia médica ou no concurso, será 
preenchido pelos demais candidatos, com estrita observância à 
ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º do 
artigo 2º do Decreto Estadual nº 59.591/13.

15. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito a 
ser contratado para as vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 6 de fevereiro de 2020 às 02:10:27.



quinta-feira, 6 de fevereiro de 2020 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 130 (26) – 207

Faculdade de Ciências Agronômicas da Unesp – Câmpus de 
Botucatu, situada na Fazenda Experimental Lageado - Avenida 
Universitária, 3780, Altos do Paraíso, no município de Botucatu 
- SP. A candidata deverá portar documento original de identifica-
ção com foto. O não comparecimento da candidata às 08h30min 
do dia 11-2-2020, implicará na desistência de sua participação 
do concurso público. (Processo 1327/2019-FCA-CB).

Candidata convocada: Nº de inscrição – Nome – RG:
1 - Cláudia Hitomi Watanabe Rezende - 46.451.636-5.
 Faculdade de Medicina
 EDITAL n.º 20/2020-FM
DIVULGAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMI-

NADORA
A Diretora da Faculdade de Medicina do Câmpus de 

Botucatu, DIVULGA a composição da Comissão Examinado-
ra para o Concurso de Provas e Títulos referente ao Edital 
nº 221/2019-STDARH, na disciplina/conjunto de disciplinas: 
“Enfermagem em Saúde Coletiva; Enfermagem Materno-Infantil 
na comunidade”, junto ao Departamento de Enfermagem da 
Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Profa. Dra. Vera Lúcia Pamplona Tonete
Profa. Dra. Maria Solange de Castro Ferreira
Profa. Dra. Ivana Regina Gonçalves
Membros Suplentes:
Profa. Dra. Milena Temer Jamas
Profa. Dra. Suzimar de Fátima Benato Fusco
Profa. Dra. Maria Virginia Martins Faria Faddul Alves
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. (Processo nº 3597/2019-FM)

EDITAL n.º 21/2020-FM
DIVULGAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMI-

NADORA
A Diretora da Faculdade de Medicina do Câmpus de 

Botucatu, DIVULGA a composição da Comissão Examinadora 
para o Concurso de Provas e Títulos referente ao Edital nº 
222/2019-STDARH, na disciplina/conjunto de disciplinas: “Enfer-
magem Psiquiátrica; Saúde do adulto clínico e cirúrgico”, junto 
ao Departamento de Enfermagem da Faculdade de Medicina do 
Câmpus de Botucatu.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Profa. Assoc. Silmara Meneguin
Profa. Assoc. Wilza Carla Spiri
Profa. Dra. Mariele Gobbo de Oliveira
Membros Suplentes:
Profa. Assoc. Silvia Cristina Mangini Bocchi
Profa. Dra. Renata Maria Zanardo Romanholi
Profa. Dra. Suzimar de Fátima Benato Fusco
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. (Processo nº 3598/2019-FM)

EDITAL n.º 22/2020-FM
DIVULGAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMI-

NADORA
A Diretora da Faculdade de Medicina do Câmpus de 

Botucatu, DIVULGA a composição da Comissão Examinadora 
para o Concurso de Provas e Títulos referente ao Edital nº 
223/2019-STDARH, na disciplina/conjunto de disciplinas: “Fun-
damentos de Enfermagem, Enfermagem Ginecológica, Obsté-
trica e Neonatal”, junto ao Departamento de Enfermagem da 
Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Profa. Dra. Rubia de Aguiar Alencar
Profa. Dra. Meire Cristina Novelli e Castro
Profa. Dra. Ivana Regina Gonçalves
Membros Suplentes:
Profa. Dra. Cristina Maria Garcia de Lima Parada
Profa. Dra. Silvia Maria Caldeira
Profa. Dra. Magda Cristina Queiroz Dell´Acqua
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. (Processo nº 3599/2019-FM)

EDITAL n.º 23/2020-FM
DIVULGAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMI-

NADORA A Diretora da Faculdade de Medicina do Câmpus de 
Botucatu, DIVULGA a composição da Comissão Examinadora 
para o Concurso de Provas e Títulos referente ao Edital nº 
224/2019-STDARH, na disciplina/conjunto de disciplinas: “Enfer-
magem em Doenças Transmissíveis, Saúde do adulto clínico e 
cirúrgico, Enfermagem Ginecológica, Obstétrica e Neonatal”, 
junto ao Departamento de Enfermagem da Faculdade de Medi-
cina do Câmpus de Botucatu.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Profa. Dra. Milena Temer Jamas
Profa. Dra. Marla Andréia Garcia de Àvila
Profa. Dra. Ana Paula Pinho Carvalheira
Membros Suplentes:
Prof. Dr. Rodrigo Jensen
Profa. Dra. Maria Virginia Martins Faria Faddul Alves
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. (Processo nº 3600/2019-FM)

EDITAL n.º 24/2020-FM
DIVULGAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMI-

NADORA
A Diretora da Faculdade de Medicina do Câmpus de 

Botucatu, DIVULGA a composição da Comissão Examinadora 
para o Concurso de Provas e Títulos referente ao Edital nº 
225/2019-STDARH, na disciplina/conjunto de disciplinas: “Enfer-
magem em Doenças Transmissíveis, Saúde do adulto clínico e 
cirúrgico, Enfermagem Ginecológica, Obstétrica e Neonatal”, 
para o primeiro semestre letivo de 2020, junto ao Departa-
mento de Enfermagem da Faculdade de Medicina do Câmpus 
de Botucatu.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Profa. Assoc. Silvia Cristina Mangini Bocchi
Prof. Dr. Rodrigo Jensen
Profa. Dra. Ana Paula Pinho Carvalheira
Membros Suplentes:
Profa. Assoc. Wilza Carla Spiri
Profa. Assoc. Silmara Meneguin
Profa. Dra. Mariele Gobbo de Oliveira
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. (Processo nº 3601/2019-FM)

realizar-se nos dias 19/02/2020 e 20/02/2020, com início às 
16hOO do primeiro dia, na Sala de Reuniões do DEC - Faculdade 
de Engenharia - UNESP, situado à Avenida Eng. Luiz Edmundo 
Carrijo Coube, nº 14-01 - Bauru/SP, em atendimento ao item 8 
do Edital de Abertura de Inscrição sob nº 221/2019-STDARH/FE, 
devendo o(s) candidato(s) comparecerem com 15 minutos de 
antecedência, munidos de documento de identificação com foto 
conforme item 13.4:

NOME/RG
- MARIANA BASOLLI BORSATTO - RG nº 457413372
(Proc. 967/2019-FE/C.Bauru)
 EDITAL nº 41/2020 - STDARH/FE
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
CONVOCAMOS o(s) candidato(s) abaixo, inscrito(s) para as 

provas do Concurso Público de Professor Substituto, em caráter 
emergencial, para atender o período relativo ao ano letivo 
de 2020, do Departamento de Engenharia Civil e Ambiental, 
no conjunto de disciplinas "GERENCIAMENTO DE OBRAS NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL" E "PLANEJAMENTO DE CONSTRUÇÕES", 
a realizar-se nos dias 17/02/2020 e 18/02/2020, com início às 
16hOO do primeiro dia, na Sala de Reuniões do DEC - Faculdade 
de Engenharia - UNESP, situado à Avenida Eng. Luiz Edmundo 
Carrijo Coube, nº 14-01 - Bauru/SP, em atendimento ao item 8 
do Edital de Abertura de Inscrição sob nº 222/2019-STDARH/FE, 
devendo o(s) candidato(s) comparecerem com 15 minutos de 
antecedência, munidos de documento de identificação com foto 
conforme item 13.4:

NOME/RG
- ANDRE LUIS DE CARVALHO RODRIGUES - RG nº 

40.003.149-8
- PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA CARVALHO - RG nº 

48.112.926-1
(Proc. 968/2019-FE/C.Bauru)
 EDITAL nº 42/2020 - STDARH/FE
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
CONVOCAMOS o(s) candidato(s) abaixo, inscrito(s) para as 

provas do Concurso Público de Professor Substituto, em caráter 
emergencial, para atender o período relativo ao ano letivo de 
2020, do Departamento de Engenharia Civil e Ambiental, no 
conjunto de disciplinas "MATERIAIS I", "MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO CIVIL I" E "MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL II", 
a realizar-se nos dias 19/02/2020 e 20/02/2020, com início às 
10hOO do primeiro dia, na Sala de Reuniões do DEC - Faculdade 
de Engenharia - UNESP, situado à Avenida Eng. Luiz Edmundo 
Carrijo Coube, nº 14-01 - Bauru/SP, em atendimento ao item 8 
do Edital de Abertura de Inscrição sob nº 223/2019-STDARH/FE, 
devendo o(s) candidato(s) comparecerem com 15 minutos de 
antecedência, munidos de documento de identificação com foto 
conforme item 13.4:

NOME/RG
- LUCAS SERRANO GIROTTO - RG nº1124600279
- TAMARA VIEIRA PASCOTO - RG nº 487439375
(Proc. 969/2019-FE/C.Bauru)
 EDITAL nº 43/2020 - STDARH/FE
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
CONVOCAMOS o(s) candidato(s) abaixo, inscrito(s) para as 

provas do Concurso Público de Professor Substituto, em caráter 
emergencial, para atender o período relativo ao ano letivo de 
2020, do Departamento de Engenharia Civil e Ambiental, no 
conjunto de disciplinas "ESTRUTURAS DE CONCRETO E ALVE-
NARIA", "RESISTÊNCIAS DOS MATERIAIS I", "ESTRUTURAS 
METÁLICAS", "RESISTÊNCIAS DOS MATERIAIS" E "DINÂMICA", 
e DINÂMICA, a realizar-se nos dias 17/02/2020 e 18/02/2020, 
com início às 08hOO do primeiro dia, na Sala de Reuniões do 
DEC - Faculdade de Engenharia - UNESP, situado à Avenida 
Eng. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 14-01 - Bauru/SP, em 
atendimento ao item 8 do Edital de Abertura de Inscrição sob nº 
224/2019-STDARH/FE, devendo o(s) candidato(s) comparecerem 
com 15 minutos de antecedência, munidos de documento de 
identificação com foto conforme item 13.4:

NOME/RG
- JOSEMAIRON PRADO PEREIRA - RG nº 63186698X
- MARCELA GIMENES - RG nº362858731
- MARCO AURÉLIO BIZARRI - RG nº 410039603
- MICHAEL ANDRADE MAEDO - RG nº 326904888
(Proc. 970/2019-FE/C.Bauru)
 EDITAL nº 44/2020 - STDARH/FE
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
CONVOCAMOS o(s) candidato(s) abaixo, inscrito(s) para 

as provas do Concurso Público de Professor Substituto, em 
caráter emergencial, para atender o período relativo ao 2020, 
do Departamento de Engenharia Civil e Ambiental, no conjunto 
de disciplinas "INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS", 
"CIÊNCIAS DO AMBIENTE", E "INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E 
SANEAMENTO BÁSICO", a realizar-se nos dias 17/02/2020 e 
18/02/2020, com início às 13h3O do primeiro dia, na Sala de 
Reuniões do DEC - Faculdade de Engenharia - UNESP, situado à 
Avenida Eng. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 14-01 - Bauru/SP, 
em atendimento ao item 8 do Edital de Abertura de Inscrição sob 
nº 225/2019-STDARH/FE, devendo o(s) candidato(s) comparece-
rem com 15 minutos de antecedência, munidos de documento 
de identificação com foto conforme item 13.4:

NOME/RG
- RICARDO MOLTO PEREIRA - RG nº 30561115X
- ROBERTA OLIVEIRA LANÇA - RG nº 084314400
(Proc. 971/2019-FE/C.Bauru)
 EDITAL nº 45/2020 - STDARH/FE
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
CONVOCAMOS o(s) candidato(s) abaixo, inscrito(s) para as 

provas do Concurso Público de Professor Substituto, em caráter 
emergencial, para atender o período relativo ao 2020, do Depar-
tamento de Engenharia Civil e Ambiental, no conjunto de disci-
plinas "RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS I" E "MECÂNICA E RESIS-
TÊNCIA DOS MATERIAIS", a realizar-se nos dias 20/02/2020 e 
21/02/2020 com início às 08hOO do primeiro dia, na Sala de 
Reuniões do DEC - Faculdade de Engenharia - UNESP, situado à 
Avenida Eng. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 14-01 - Bauru/SP, 
em atendimento ao item 8 do Edital de Abertura de Inscrição sob 
nº 226/2019-STDARH/FE, devendo o(s) candidato(s) comparece-
rem com 15 minutos de antecedência, munidos de documento 
de identificação com foto conforme item 13.4:

NOME/RG
- ADRIANA DOS REIS - 267079096
- CARLOS ANDRES AGUILAR MARON - 06010451736
- DIEGO PEREIRA VASCONCELLOS - 425691743
- EDUARDO ALEXANDRE RODRIGUES - 337027602
- JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO DIAS - 434548467
- LARISSA GALANTE DIAS - 475705543
- MARCELA GIMENES - 362858731
- MARCO AURÉLIO BIZARRI - 410039603
(Proc. 972/2019-FE/C.Bauru)

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 EDITAL 7/2020-STDARH-FCA
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
O Vice-Diretor no exercício da Direção da Faculdade de 

Ciências Agronômicas – Unesp – Câmpus de Botucatu, por 
meio da Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de 
Recursos Humanos, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
inscrita no concurso público de Provas e Títulos para contratação 
de 1 Professor Substituto, referente ao Edital 54/2019-STDARH-
-FCA-Abertura de Inscrições, na disciplina: Farmacologia e Toxi-
cologia, junto ao Departamento de Bioprocessos e Biotecnologia 
da Faculdade de Ciências Agronômicas do Câmpus de Botucatu, 
para as provas que serão realizadas a partir de 11-2-2020, com 
início às 08h30min, na Sala 3 da Central de Salas de Aula da 

NÚMERO INSCRIÇÃO - NOME - RG
01 - DÉBORA DANIELLE VIRGÍNIO DA SILVA - 192402535
02 - ADRIANO MARQUES GONÇALVES - 340800100
03 - CARLOS ARTERIO SORGI - 265906283
04 - TATIANA ARAUJO PEREIRA - 48509339X
05 - AGNES MAGRI - 86962152
06 - WILLIAN KOPP - 58559597
07 - MARCEL NAKAHIRA - 28810982X
(Proc. nº 670/2020 - IQ/CAr).
Araraquara, 05 de fevereiro de 2020.
Diogo Medeiros Tulio
Diretor Técnico de Divisão-Substituto
Divisão Técnica Administrativa
 EDITAL Nº 20/2020 – IQ/CAr
DIVULGAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMI-

NADORA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Química do Câmpus de Araraquara, DIVULGA a composição 
da Comissão Examinadora para o concurso público de provas e 
títulos referente ao Edital nº 65/2019 - IQ/CAr, nas disciplinas/
conjunto de disciplinas: Desenho Técnico, Fenômenos de Trans-
porte III, Operações Unitárias I, Operações Unitárias III, Redação 
e Produção de Textos, Higiene e Segurança Industrial, junto ao 
Departamento de Bioquímica e Tecnologia Química do Instituto 
de Química do Câmpus de Araraquara, conforme segue:

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Prof. Dr. Álvaro de Baptista Neto
Prof. Dr. Elias de Souza Monteiro Filho
Profa. Dra. Érica Regina Filletti Nascimento
Membros Suplentes:
Prof. Dr. Paulo Clairmont Feitosa de Lima Gomes
Profa. Dra. Ariela Veloso de Paula
Prof. Dr. Ossamu Hojo
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. Não sendo impugnada, ou não sendo 
acolhida a impugnação, fica mantida a composição da Comissão 
Examinadora supracitada para a prática dos atos que lhe couber, 
passando a correr o prazo de 48 horas para deferimento ou 
indeferimento das inscrições efetuadas.

(Proc. nº 668/2019 – IQ/CAr)
Araraquara, 05 de Fevereiro de 2020.
Diogo Medeiros Tulio
Diretor Técnico de Divisão-Substituto
Divisão Técnica Administrativa

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Engenharia
 EDITAL nº 37/2020 - STDARH/FE
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
CONVOCAMOS o candidato abaixo, inscrito para as provas 

do Concurso Público de Professor Substituto, em caráter emer-
gencial, para atender o período relativo ao 2020, do Departa-
mento de Engenharia de Produção, no conjunto de disciplinas: 
“ESTATÍSTICA APLICADA; FUNDAMENTOS DE ESTATÍSTICA; 
NOÇÕES BÁSICAS DE ESTATÍSTICA; ESTATÍSTICA E PROBABILI-
DADE; ESTATÍSTICA APLICADA A PSICOLOGIA”, a realizar-se nos 
dias 17/02/2020 e 18/02/2020, com início às 08h00 do primeiro 
dia, na Sala de Reunião do Departamento de Engenharia de 
Produção - Faculdade de Engenharia - UNESP, situado à Avenida 
Eng. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 14-01 - Bauru/SP, em 
atendimento ao item 8 do Edital de Abertura de Inscrição sob nº 
218/2019-STDARH/FE, devendo o candidato comparecer com 15 
minutos de antecedência, munidos de documento de identifica-
ção com foto conforme item 13.4:

NOME/RG
- ANGELA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA - RG nº 

32.688.839-1
- ELIS GONÇALVES - RG nº 46.330.191-2
- EURO MARQUES JÚNIOR - RG nº 4.662.669
- FABRÍCIO PREVIATTO GIMENES - RG nº 49.694.204-9
- FLAVIA FERNANDES TREVIZAN - RG nº 63.507.614-7
- GABRIELA FERNANDA BREGADIOLI - RG nº 46.159.599-0
- GESSICA MINA KIM JESUS - RG nº 47.944.509-6
- JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO DIAS - RG nº 43.454.846-7
- MARCELO ANDRADE DA SILVA - RG nº 34.530.792-6
(Proc. 0978/2019-FE/C.Bauru)
 EDITAL nº 38/2020 - STDARH/FE
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
CONVOCAMOS os candidatos abaixo, inscritos para as 

provas do Concurso Público de Professor Substituto, em caráter 
emergencial, para atender o período relativo ao 2020, do Depar-
tamento de Engenharia de Produção, no conjunto de disciplinas 
“ECONOMIA, LOGÍSTICA, ADMINISTRAÇÃO”, a realizar-se nos 
dias 19/02/2020 e 20/02/2020, com início às 08h00 do primeiro 
dia, na Sala de Reunião do Departamento de Engenharia de 
Produção - Faculdade de Engenharia - UNESP, situado à Avenida 
Eng. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 14-01 - Bauru/SP, em 
atendimento ao item 8 do Edital de Abertura de Inscrição sob nº 
219/2019-STDARH/FE, devendo o candidato comparecer com 15 
minutos de antecedência, munidos de documento de identifica-
ção com foto conforme item 13.4:

NOME/RG
- CAMILA COLOMBO DE MORAES - RG nº 467606158
- CAMILA DO NASCIMENTO CULTRI - RG nº 3054106029
- EURO MARQUES JÚNIOR - RG nº 4662669
- FÁBIO MOSSO MOREIRA - RG nº 463533677
- FABRÍCIO PREVIATTO GIMENES - RG nº 496942049
- JULIO CESAR MELO - RG nº 20562747
- LUIZ GUSTAVO CHAVES DE TOLEDO - RG nº 7785930
(Proc. 0979/2019-FE/C.Bauru)
 EDITAL nº 39/2020 - STDARH/FE
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
CONVOCAMOS os candidatos abaixo, inscritos para as 

provas do Concurso Público de Professor Substituto, em caráter 
emergencial, para atender o período relativo ao 2020, do Depar-
tamento de Engenharia de Produção, no conjunto de disciplinas 
“ADMINISTRAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO DA QUALIDADE, ÉTICA E 
CIDADANIA, CUSTOS, GESTÃO AMBIENTAL, ADMINISTRAÇÃO 
DE EMPRESAS”, a realizar-se nos dias 19 a 21/02/2020, com 
início às 14h00 do primeiro dia, na Sala de Reunião do Depar-
tamento de Engenharia de Produção - Faculdade de Engenharia 
- UNESP, situado à Avenida Eng. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 
14-01 - Bauru/SP, em atendimento ao item 8 do Edital de Aber-
tura de Inscrição sob nº 217/2019-STDARH/FE, devendo o can-
didato comparecer com 15 minutos de antecedência, munidos 
de documento de identificação com foto conforme item 13.4:

- CAMILA COLOMBO DE MORAES - RG nº 467606158
- CAMILA DO NASCIMENTO CULTRI - RG nº 3054106029
- CLAUDIA MARIA GOMES DE QUEVEDO - RG nº224589076
- EURO MARQUES JÚNIOR - RG nº 4662669
- FERNANDA CAMILA MARTINEZ DELGADO - RG nº 

442223377
- GESSICA MINA KIM JESUS - RG nº 479445096
- WAGNER COLUCCI IZEPPI - RG nº35389055
(Proc. 0977/2019-FE/C.Bauru)
 EDITAL nº 40/2020 - STDARH/FE
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
CONVOCAMOS o(s) candidato(s) abaixo, inscrito(s) para 

as provas do Concurso Público de Professor Substituto, em 
caráter emergencial, para atender o período relativo ao 2020, 
do Departamento de Engenharia Civil e Ambiental, no conjunto 
de disciplinas "MECÂNICA DOS SOLOS" E "TOPOGRAFIA", a 

17. O candidato será considerado desistente e excluído do 
Concurso Público quando não comparecer às convocações nas 
datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.

18. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita acei-
tação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das 
demais normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá o 
candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento.

INFORMAÇÕES
UNESP – Instituto de Química – Campus de Araraquara
Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de 

Recursos Humanos
Rua Prof. Francisco Degni, nº 55 – Bairro Quitandinha – 

Araraquara - SP
Horário: dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 

11:30 e das 14:00 às 17:00
Telefone: (16) 3301-9824 / (16) 3301-9715 / 3301-9531
ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES
- ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO IV
Desenvolver ou atuar em atividades técnico acadêmicas de 

ensino, pesquisa e extensão de alta complexidade e especializa-
ção relacionadas as áreas biológicas, exatas e humanas. Prestar 
orientação técnica a outros profissionais. Analisar resultados de 
ensaios. Desenvolver métodos, processos e produtos. Supervisio-
nar o desenvolvimento das atividades. Coorientar estudantes até 
o nível de Mestrado nas atividades desenvolvidas no laboratório 
ao qual está vinculado. Desenvolver e ministrar treinamentos e 
palestras. Atuar no desenvolvimento de projetos institucionais e 
interinstitucionais. Desempenhar outras atividades correlatas e 
afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encar-
reiramento desta função.

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
No que se refere à atualização da legislação indicada, 

informa-se que deve ser considerada a legislação atualizada, 
desde que vigente, tendo como base até a data da publicação 
oficial do Edital.

CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa
Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários 

e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e 
figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substan-
tivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e 
conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática
Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum 

e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. 
Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e 
ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema 
de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e 
gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: 
forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. 
Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema.

Noções de Informática
Sistema Operacional: Windows/Linux: conceito de pastas, 

diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de trans-
ferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicati-
vos. Libre Office/Apache Open Office – Writer: estrutura básica 
dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéri-
cos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 
páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefi-
nidos, caixas de texto. Libre Office/ Apache Open Office – Calc: 
estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, 
uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de 
objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numera-
ção de páginas, obtenção de dados externos, classificação de 
dados. Libre Office/Apache Open Office – Impress: estrutura 
básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, 
guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação 
de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 
botões de ação, animação e transição entre slides. Thunder Bird/
Webmail – Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo 
e envio de mensagens, anexação de arquivos. Mozilla Firefox/
Google Chrome – Internet: Navegação Internet, conceitos de 
URL, links, sites, busca e impressão de páginas.

Legislação
Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de 

outubro de 1988: TÍTULO I - Dos Princípios Fundamentais; 
TÍTULO II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO 
III - Da Organização do Estado; TÍTULO VIII - Da Ordem Social. 
Regimento Geral da Unesp.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO IV
Noções de segurança em laboratório químico. Habilidade 

no manuseio de vidraria normalmente utilizadas em laborató-
rios (pipetas, provetas, tubos de ensaios, buretas, pipetadores, 
béqueres etc.). Principais técnicas e métodos de preparo, dilui-
ção e padronização de soluções. Conhecimento de técnicas de 
titulação ácido-base. Conhecimento sobre a utilização de apa-
relhos simples de laboratório, como por exemplo: peagâmetros, 
fotocolorímetros, medidor de ponto de fusão, balanças, condu-
tivímetros, centrífugas e bombas de vácuo. Espectrofotometria 
na região do visível e UV. Montagem e operação de outros equi-
pamentos relacionados à experimentos com: movimentação de 
fluidos, variações de temperatura, diferenças de concentrações 
de determinada espécie, misturas e separação de substâncias, 
evaporação e condensação, reações químicas, etc.

ANEXO III – MODELO DE RECURSO – SOLICITAÇÃO DE 
REDUÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Ao Supervisor Técnico da Seção Técnica de Desenvolvi-
mento e Administração de Recursos Humanos do Instituto de 
Química - Campus de Araraquara.

Concurso Público nº 18/2020 – STDARH - IQ/CAr
Nome:
Número do documento de identidade:
Função para o qual se inscreveu:
Endereço completo:
Questionamento:
Embasamento:
Local e Data:
Assinatura:
(Proc. nº 58/2020 - IQ/CAr)
Araraquara, 05 de fevereiro de 2020.
Diogo Medeiro Túlio
Diretor Técnico de Divisão-subst.
Divisão Técnica Administrativa
 EDITAL Nº 19/2020 – IQ/CAr – CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto de 

Química do Câmpus de Araraquara, CONVOCA os candidatos 
inscritos no concurso público de títulos e provas para contra-
tação de 1 (um) Professor Substituto, em 12 horas semanais de 
trabalho, junto ao Departamento de Bioquímica e Tecnologia 
Química, nas disciplinas/conjunto de disciplinas: Bioquímica I e 
Fundamentos de Bioquímica, objeto do Edital nº 68/2019 - IQ/
CAr, para as provas a serem realizadas no período de 11 a 13 
de fevereiro de 2020, com início às 08:00 horas do primeiro dia 
mencionado, nas dependências da Sala 06 – 2º Andar deste 
Instituto de Química do Câmpus de Araraquara, sito à Rua Pro-
fessor Francisco Degni, nº 55 – Bairro Quitandinha – Araraquara 
- SP. Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções: 
comparecer ao local das provas no horário estipulado, munidos 
de documento de identidade; não haverá segunda chamada 
para a prova, seja qual for o motivo alegado, importando ausên-
cia do(s) candidato(s) na sua eliminação do Concurso Público.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 6 de fevereiro de 2020 às 02:10:27.
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